
•Estado de Rondônia• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo • Paço Municipal • Alta Floresta D’Oeste • RO • Cep 76954-000 
Tel.: (69) 3641-2463 

www.altafloresta.ro.gov.br 

 EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2026 

RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO 

Abertura da Sala de Disputa: 22/05/2026, às 
10:00h (horários de Brasília), no sítio: 
https://licitanet.com.br/. 
 
Encerramentodo prazo para cadastro 
daspropostas: Até o momento que antecede a 
abertura da Sessão pública. 

Limite para solicitação de esclarecimentos e 
impugnação: 

 

Até 3 dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) 

UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL (HIS) – NOVO PAC/CAIXA, em 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – 

SEMTRAS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$4.011.533,50 (Quatro milhões, onze mil quinhentos e trinta e 
três reais e cinquenta centavos) 

FORMAÇÃO DE 
REGISTRO DE 

PREÇOS 
VISITA TÉCNICA MINUTA DE CONTRATO 

NÃO SIM SIM 

TIPO DA LICITAÇÃO MODO DE DISPUTA INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES 

MENOR PREÇO 
GLOBAL 

ABERTO R$100,00 

Os documentos de habilitação são os constantes anexo II do edital. 

LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A 

ME/EPP? 

RESERVA DE COTA 
PARA A ME/EPP? 

PRIORIDADE PARA 
A ME/EPP LOCAL OU 

REGIONAL? 
EXIGE AMOSTRA? 

NÃO nao NAO NÃO 

Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares: 

02 (duas) horas após convocação do Agente de Contratação 

Telefone para contato: 69 3641-2734 E-mail:cpl@altafloresta.ro.gov.br 

 

 

  



•Estado de Rondônia• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo • Paço Municipal • Alta Floresta D’Oeste • RO • Cep 76954-000 
Tel.: (69) 3641-2463 

www.altafloresta.ro.gov.br 

PREGÃO ELETRÔNICO: 007/2026 
Processo Nº:60/2026 

  
 
INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
Data da Abertura: 22/05/2026 
Horário para Início da Sessão: 10:00h(Brasília-DF) 
Local: No endereço eletrônico www.licitanet.com.br 

 
O MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DOESTE, através do(a) Agente de Contratação(a) 
Oficial, designado(a) pelo Decreto 10.979/2025, com sede na Av  Brasil 3044, - Bairro: 
Redondo, na cidade de Alta Floresta D Oeste-Estado de Rondônia torna público que, 
devidamente autorizada pelo Prefeito Municipal, na forma do disposto nos processo 
administrativo n.º 60/2026, que no dia, hora e local indicados no presente edital, será 
realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL , realizado por meio da internet, no site: www.licitanet.com.br. 
 
Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira 
responsabilidade do setor/autarquia que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Agente 
de Contratação ou à Comissão com relação aos mesmos. 

 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS 
* Endereço: Av Brasil 3044- Bairro Redondo – Alta Floresta D Oeste - RO 
* Agente de Contratação(a): Celia Ferrari Bueno 
* E-mail: cpl@altafloresta.ro.gov.br 
* Fone/Fax: 69 3641-2463 
 
Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderão ser acessadas gratuitamente nos sites: 
www.Altafloresta.ro.gov.br > Portal de Transparência > Licitações 
(http://transparencia.altafloresta.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e www.licitanet.com.br, bem como no 
Mural da Prefeitura de Alta Floresta DOeste, Associação Rondoniense dos Municípios/AROM 
(www.diariomunicipal.com.br/arom)". 

 

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

 

1.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

LICITANET e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes 

do Edital. 

 

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Alta Floresta D’Oeste- Rondônia. 

 

1.4 Todos os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial 

de Brasília – DF, salvo quando explicitamente descrito em contrário. 
 

2. DISPOSIÇÕES LEGAIS 
 
2.1 O certame será regido pela Lei nº 14.133, de 2021, com aplicação subsidiária do 
Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023 e ainda 
pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078 de 11/09/90), Lei Complementar 
123/2006 e 147/2014 e do disposto no presente edital. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/
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3. DO OBJETO 
4. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 25 (VINTE E CINCO) UNIDADES 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL (HIS) – NOVO PAC/CAIXA, em atendimento as 
demandas da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTRAS,  
 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES 
 
5.1 A participação nos itens se dará em conformidade com a legislação vigente, a saber: 
 
5.2 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas 
as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 
e que estejam devidamente credenciadas no sitewww.licitanet.com.br. 

 
5.2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais 
(intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 
 
5.2.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário 
limite estabelecidos. 
 
a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a 
cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos disponíveis na plataforma de 
execução: www.licitanet.com.br 
 
b) O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, para inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços. 

 
5.3 A LICITANET atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados 
com a Prefeitura Municipal de Alta Floresta D’Oeste-RO. 

 
5.4 A ME, EPP, MEI ou EIRELI, para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo 
próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o 
direito de prioridade no desempate (art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06). 

 
5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e demais cominações legais. 

 
5.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

 
5.7 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Prefeitura Municipal de Alta Floresta D 
Oeste-RO, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 
responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou 
pela sua eventual desconexão. 

 
5.8 Não poderão participar desta licitação: 

http://www.licitanet.com.br/
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I. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
II. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o 

regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 

III. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

 
IV. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Alta Floresta D 

Oeste; 
 

V. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de 
contratar com o Município de Alta Floresta D Oeste; 

 
VI. Empresa punida com suspensão temporária do direito de licitar e contratar, por 

órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 
Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa 

oficial, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição1. 

 
VII. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
(conforme Art. 14, Inc. IV da Lei 14.133/21). 

 
5.9 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 
do licitante. 

 
5.10 Serão aceitas somente cópias legíveis.  

 
5.11 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

 
5.12 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

 
5.13 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da 
proposta de preços. 
 
5.14 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 
5.15 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
5.16 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/06, 147/2014, deverão atender às regras de identificação, atos e 
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manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Agente de 
Contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 
 
6. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
6.1 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de esclarecimentos 
decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos e as informações 
adicionais que se fizerem necessárias para a elaboração das propostas, referentes ao 
processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de Contratação até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, 
manifestando-se através do Sistema LICITANET ou ainda via e-mail 
cpl@altafloresta.ro.gov.br, (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo 
Agente de Contratação e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo 
telefone (0XX69) 3641-2734),ou ainda, protocolar o original junto a CPL, situada na Av  Brasil 
3044 - Bairro: Redondo - em Alta Floresta D Oeste/RO - CEP: 76.954-000, de segunda-feira 
a sexta-feira, no horário das 07:30h às 13:30h(Horário de Rondônia), devendo o licitante 
mencionar o número do Pregão, ano e número do processo licitatório. 

 
6.1.1 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo 
de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 

6.2 As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 
introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, 
adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, disponibilizados publicamente a todos 
os interessados. 
 
6.3 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de Impugnação deverão ser 
enviados ao Agente de Contratação até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se através do Sistema 
LICITANET ou ainda via e-mail cpl@altafloresta.ro.gov.br, (ao transmitir o e-mail, o mesmo 
deverá ser confirmado pelo Agente de Contratação e equipe de apoio responsável, para não 
tornar sem efeito, pelo telefone (0XX69) 3641-2734, ou ainda, protocolar o original junto a 
CPL, situada na Av Brasil 3044 - Bairro: Redondo - em Alta Floresta D Oeste/RO - CEP: 
76.954-000,de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 07:30h às 13:30h(Horário de 
Rondônia), devendo o licitante mencionar o número do Pregão, ano e número do processo 
licitatório. 

 
6.3.1 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
 
6.3.2 A decisão do Agente de Contratação quanto à impugnação será informada 
preferencialmente via e-mail (aquele informado na impugnação) e ainda através do 
campo próprio do Sistema Eletrônico do site LICITANET, ficando o licitante obrigado a 
acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Agente de Contratação. 
 
6.3.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a 
formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização 
do certame. 

 
7. DO CREDENCIAMENTO 
 

mailto:cpl@altafloresta.ro.gov.br
mailto:cpl@altafloresta.ro.gov.br
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7.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 
7.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de 
Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
7.3 O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 4.2.2. 

 
7.4 O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-
line, ou canceladas por solicitação do licitante. 

 
7.5 A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do 
licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, 
sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata. 

 
7.6 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (34) 3014-6633, (34) 99678-7950 e (34) 99807-6633 ou pelo e-mail 
contato@licitanet.com.br. 

 
7.7 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
7.8 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Alta Floresta 
D Oeste-RO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
7.9 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

 
7.10 Para que possam participar do presente pregão (Como ME-EPP-MEI), bem como 
gozar dos demais benefícios previstos nos capítulos V, da Lei Complementar 123, de 
14/12/2006, é necessário que a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) 
ou ainda o microempreendedor individual (MEI), no campo próprio trazido pelo sistema, 
manifestem cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 
3º do referido diploma legal. 

 
8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1 O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL  
8.2  observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 
definidos no Edital. 

 
8.2.1 Quando do julgamento por Item, o licitante poderá cotar apenas os itens de seu 
interesse. 
 
8.2.2 Quando do julgamento por Lote, o licitante deverá cotar todos os itens do lote 
desejado, sob pena de invalidação da proposta sobre aquele lote. 

mailto:contato@licitanet.com.br
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8.2.3 Quando do julgamento Global, o licitante deverá cotar todos os itens licitados, 
sob pena de invalidação da proposta. 

 
9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
9.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até o horário limite da Sessão Pública descrito no preâmbulo deste edital, exclusivamente por 
meio do Sistema Eletrônico. 
 
9.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 

I. Valor unitário e total dos itens; 
II. Marca; 

III. Fabricante; 
IV. Descrição detalhada do objeto, indicando, além das especificações técnicas, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente (quando for o caso); 

 
9.3 A etapa de encaminhamento da proposta será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 

 
9.4 O envio da proposta ocorrerá por meio de uso da chave de acesso e senha, 
intransferíveis. 

 
9.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 
9.6 A falsidade da declaração de que trata o 8.5 sujeitará a infração administrativa o 
fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

 
9.6.1 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.6.2 Considera se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 

 
9.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

 
9.8 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no caput, 
não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de disputa e julgamento. 

 
9.9 As propostas de preços registradas no Sistema LICITANET, implicarão em plena 
aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

 
9.10 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua 
desconexão. 
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9.11 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas na LICITANET e 
as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as 
últimas. 

 
9.12 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos 
os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação, os quais deverão compor sua proposta. 
 
10. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
10.1 A partir da data e horário definidos para abertura do presente certame, conforme 
descrito no preâmbulo deste edital, e em conformidade com o estabelecido neste Edital, o 
Agente de Contratação abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas 
no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 
condições detalhadas neste edital. 

 
10.1.1 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para visualizar e 
analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 
“CADASTRO DE PROPOSTA” do sistema, confrontando suas características com as 
exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 
requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

 
10.2 Os lances serão realizados em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/21 Art. 56 
inc. I e II, no modo de disputa ABERTO ou ABERTO E FECHADO, conforme definido e 
cadastrado no sistema da Plataforma LICITANET; 
 
10.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o Agente de Contratação obrigatoriamente justificará, por 
meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 

 
10.3.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta 
manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá 
sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade. 
 
10.3.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será 
oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que 
querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do §2°do artigo 59 da Lei Federal n° 14.133/21. 

 

O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 
proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 
 
DEMONSTRAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

(Lei nº 14.133/2021)  

Para fins de comprovação da exequibilidade da proposta apresentada, a empresa deverá 

demonstrar, de forma objetiva, documental e coerente, que os valores ofertados são 

suficientes para a plena execução do objeto licitado, observando-se os seguintes parâmetros 

legais: 

I – Comprovação da composição dos custos 

A empresa deverá apresentar planilha detalhada de composição de custos, demonstrando 
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todos os insumos necessários à execução do objeto, incluindo custos diretos e indiretos, nos 

termos do art. 59, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

II – Demonstração de que os preços são compatíveis com o mercado 

Deverá ser comprovado que os valores praticados são compatíveis com preços de mercado, 

mediante: 

• contratos similares já executados; 

• notas fiscais; 

• tabelas de referência setorial; 

• estudos internos de formação de preço. 

(art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021) 

III – Demonstração da eficiência operacional 

A empresa poderá justificar preços inferiores mediante comprovação de: 

• ganho de escala; 

• tecnologia própria; 

• processos produtivos mais eficientes; 

• estrutura operacional já instalada. 

(art. 11, inciso I, e art. 59, §2º) 

IV – Comprovação da capacidade econômico-financeira 

Deverá demonstrar que possui capacidade financeira para suportar os custos do contrato, 

mediante: 

• balanço patrimonial; 

• demonstrações contábeis; 

• índices de liquidez; 

• capital social compatível com o objeto. 

(art. 69 da Lei nº 14.133/2021) 

V – Demonstração de que os custos trabalhistas e legais estão contemplados 

Nos contratos que envolvam mão de obra, deverá ser comprovado que a proposta contempla 

integralmente: 

• salários; 

• encargos sociais e previdenciários; 

• tributos; 

• benefícios legais e normativos. 

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021) 

VI – Justificativa técnica para eventual preço reduzido 

Caso a proposta seja considerada anormalmente baixa, a empresa deverá apresentar 

justificativa técnica robusta, demonstrando que o preço ofertado não compromete a qualidade, 

a execução do contrato ou o interesse público. 

(art. 59, inciso III e §2º) 

VII – Garantia de execução contratual (se exigida) 

Quando previsto no edital, a apresentação de garantia contratual reforça a exequibilidade da 

proposta, conforme art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

VIII – Declaração formal de responsabilidade pela execução integral do contrato 

A empresa deverá declarar expressamente que o valor proposto é suficiente para a execução 

integral do objeto, assumindo os riscos empresariais decorrentes. 

(art. 11, inciso I, e art. 92) 

 
Conclusão técnica 
A exequibilidade da proposta não se presume, mas deve ser comprovada mediante elementos 

objetivos, cabendo à empresa demonstrar que o preço ofertado: 

• é economicamente viável; 
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• não compromete a execução do contrato; 

• atende ao interesse público; 

• observa os princípios da eficiência, da economicidade e da segurança jurídica. 
 

10.4 AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE 
IDENTIFICANDO DURANTE A FASE DE LANCES, SOB PENA DE SEREM 
DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 
 
10.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site www.licitanet.com.br, conforme Edital. 

 
10.6 Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS E/OU LOTES cotados, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado 
do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 
10.6.1 Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o melhor 
valor ofertado, os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições: 
 
10.6.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes nos ANEXOS I e III – TERMO DE 
REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o 
exigido, o Agente de Contratação, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 
atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-
os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 
10.7 A abertura da fase de lances “via Internet” será feita pelo Agente de Contratação, 
sendo o Sistema Licitanet, responsável pelo encerramento dos prazos aleatórios, prazos 
adicionais e demais fases do certame, definidas conforme modo de Disputa definido no Item 
10. 
 
10.8 As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário 
fixado e as regras de sua aceitação; 

 
10.9 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances; 

 
10.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 

 
10.11 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance; 

 
10.12 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Agente de Contratação poderá 
alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 
excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

 
10.12.1 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote; 
 
10.12.2 O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível 
durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para 
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exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, 
terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade; 

 
11. DO MODO DE DISPUTA 
 
11.1 No presente certame, o modo de disputa será o modo ABERTO, nos termos do 
Decreto Federal de n° 10.024/2019. 
 
11.2 Modo de Disputa Aberto (Inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio 
de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

 
11.2.1 O fornecedor somente poderá encaminhar lance com intervalo mínimo entre 
eles de R$0,01 (um centavo) menor que o valor do último lance. 
 
§ 1º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação. 
§ 2º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, 
a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 3º - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos 
do disposto no § 1º, o Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor 
preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante 
justificativa. 

 
11.3 Modo de Disputa Aberto e Fechado (Inciso II, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A 
etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 
 

§ 1º - Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período aleatório de até dez minutos, a recepção 
de lances será automaticamente encerrada. 
§ 2º - Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por 
cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
§ 3º - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 
sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 4º - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 5º - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, 
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, 
o disposto no § 4º. 
§ 6º - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o Agente de Contratação poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 
do disposto no § 5º. 

 
12. DA DESCONEXÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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12.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, 
os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

12.1.1 O Agente de Contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
 
12.1.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, através do CHAT 
MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site 
www.licitanet.com.br. 

 
13. DO DESEMPATE 
 
13.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Municipal 
3.696/2016, seguido da aplicação do critério estabelecido no art. 60º da Lei nº 14.133, de 
2021, se não houver licitante que atenda às primeiras hipóteses. 
 

13.1.1 Serão aplicados os mesmos critérios de desempate caso não haja envio de 
lances na fase competitiva, sendo a proposta inicial considerada como vinculatória caso 
não tenha sido retirada. (Art. 26, § 6º do Dec. 10.024/2019) 

 
13.2 Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
 

13.2.1 Na modalidade de pregão, o intervalo percentual será de 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço; 
 
13.2.2 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos percentuais 
estabelecidos, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

 
13.3 Em caso de empate entre empresas não declarantes ME/EPP, o sistema 
automaticamente verificará se existe empresa declarante ME/EPP cujo valor de seu lance é 
maior ou igual que o lance empatado, mais 5% (cinco por cento). 
 

13.3.1 Caso não exista ou estas não manifestarem interesse persistindo o empate, o 
sistema desempatará o certame através de sorteio. 
 
13.3.2 Caso exista, o sistema automaticamente convocará a empresa declarante mais 
bem classificada para apresentar um lance final. Se o valor deste lance for inferior 
àquele considerado vencedor do certame, o sistema dará como vencedora esta 
empresa; 

 
13.3.3 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso Ido caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na mesma hipótese, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 

 
13.4 Ocorrendo o empate na disputa de itens de Participação Exclusiva ou Cotas 
Reservadas para ME/EPP/MEI, quanto à preferência das empresas declarantes ME/EPP/MEI 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art45
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sediadas local, regional ou Estadualmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido, conforme Item 12 do presente edital. 
 

13.4.1 Caso as empresas empatadas possuam o mesmo critério de preferência, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

 
14. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
 
14.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação 
encaminhará pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 
 

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
14.2 Após finalização dos lances, negociações e atualizações dos preços, o Agente de 
Contratação examinará a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para 
contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da SECRETARIA, bem 
como, se o valor unitário e total se encontram com no máximo 02 (duas) casas decimais; 

 
14.2.1 O Agente de Contratação não aceitará proposta final cujo preço seja superior 
ao estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor responsável. 
Vide art. 59 inciso III da lei 14.133/21. 
 
14.2.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
Caso a licitante divergir com o exigido, o Agente de Contratação, poderá convocar 
para atualização do referido valor, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOR automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 

 
15. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
15.1 Se a proposta de preços não for aceitável, o Agente de Contratação examinará a 
proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital; 
 
15.2 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades estabelecidas neste Edital; 

 
15.2.1 A desistência em apresentar lance implicará a Licitante da etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado. 

 
15.3 O Agente de Contratação poderá solicitar 
PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ENCARTES/ FOLHETOS TÉCNICOS OU LINKS 
OFICIAIS do objeto, objetivando avaliar a compatibilidade do item ofertado, sob pena de 
desclassificação em caso de descumprimento das exigências ou do prazo estipulado; 
 
15.4 Nos casos em que o Agente de Contratação constatar a existência de erros numéricos 
nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções 
necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes 
disposições: 
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15.4.1 Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o 
valor apresentado por extenso, prevalecerá este último; 
 
15.4.2 Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de 
quantitativos por preços unitários, o Agente de Contratação procederá à correção dos 
subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da 
proposta. 

 
15.4.3 Diante de divergências claramente resultantes de erro de digitação ou 
preenchimento, o Agente de Contratação se reserva o direito de solicitar a correção da 
proposta. 
 

16. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA 
 
16.1 A relação de documentos requisitados para comprovação da habilitação do licitante no 
presente certame encontra-se no Anexo II deste edital. 
 
16.2 A habilitação do licitante será comprovada mediante consulta da documentação 
especificada neste Edital. 
 
16.3 A consulta deverá comprovar que o licitante se encontrava regular na data marcada 
para abertura das propostas. 
 
16.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
16.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte 
forma: 

 
I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome 

da matriz; 
 

II. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, 
exceto aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da 
matriz; 
 

III. Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora 
da fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome 
de ambas, matriz e filial. 

 
16.6 A Administração, por meio da Comissão ou servidor(es) designado(s), poderá ainda, 
caso haja necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações acima, ou 
quaisquer outras prestadas pela empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as 
penalidades previstas em lei caso haja ateste de informações inverídicas. 
 
17. DA HABILITAÇÃO 
 
17.1 Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) Agente de Contratação(a) solicitará do 
licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de 
Habilitação elencada no Anexo II do presente edital, observado o prazo limite de até 02 (duas) 
horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019. 
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17.1.1 A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por 
igual período, de forma justificada. 

 
17.2 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar também 
a proposta de preços adequada ao último valor ofertado, devidamente preenchida na forma 
do Anexo IV – Modelo de Proposta Definitiva. 
 

17.2.1 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de 
menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances. 
 
17.2.2 Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo 
sistema LICITANET em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório.  

 
17.3 A proposta Final corrigida e atualizada ao último valor ofertado terá validade mínima 
de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de sua entrega. 
 
17.4 O preenchimento da Proposta Final deve seguir estritamente a ordem e numeração 
dos itens conforme Anexo III - Estimativa de Custos. 
 
17.5 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como 
acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006).  

 
17.6 Todos os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, 
conforme disposto no Art. 43 do Decreto Federal 10.024/2019, inclusive quando a legislação 
ou o edital exijam apresentação de planilha de composição de preços. 
 
17.7 O Agente de Contratação poderá suspender a sessão para análise da documentação 
de habilitação. 

 
17.8 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, poderá o Agente de Contratação considerar 
o proponente INABILITADO. 
 
17.9 A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos 
documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo Agente de Contratação 
via online, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas 
ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos 
documentos exigíveis legalmente quando da convocação. 
 
17.10 Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos 
como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão 
de Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias para as demais. 

 
17.11 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

 
17.12 Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição 
de ME/EPP e que não incorram nas hipóteses de desenquadramento, a possibilidade de 
regularização da documentação para habilitação pertinente à regularidade fiscal, na forma 
prevista pelo art. 43 da Lei Complementar nº 123/06. 
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17.13 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

17.13.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
17.13.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto nos itens 
acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no § 2º do artigo 90 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a retirada da Nota de Empenho, assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 
17.14 A Administração se reserva no direito de diligenciar, a qualquer momento, no sentido 
de verificar a validade e a autenticidade de qualquer certidão apresentada. Havendo 
divergências, será considerada válida pela Administração a certidão obtida com data mais 
recente. 
 
17.15 Também em sede de diligência, havendo dúvidas sobre a veracidade dos documentos 
apresentados para habilitação ou sua compatibilidade com as exigências editalícias, poderá 
ser solicitada a exibição de documentos complementares como: termo de contrato, notas de 
empenho, notas fiscais ou outros considerados pertinentes. 

 
17.16 Nos casos em que o objeto social cadastrado se mostrar confuso, dúbio ou pouco 
objetivo, o Agente de Contratação poderá abrir diligência com o único fim de apurar se a 
licitante atua em ramo pertinente ao objeto da presente licitação. 

 
17.17 Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, 
o Agente de Contratação HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 
18. DOS RECURSOS 
 
18.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18.2 Declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão ENTRAR C/ 
RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer. 
 
18.3 A falta de manifestação, imediata e motivada, da intenção de recurso quanto ao 
resultado do certame importará na preclusão do direito recursal, autorizando a adjudicação 
do objeto à licitante vencedora.  

 
18.4 O Agente de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. Os recursos imotivados ou 
insubsistentes não serão recebidos. 

 
18.5 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceito deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias conforme previsto no § 2º do 
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art. 165 da Lei nº 14.133, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar as 
contrarrazões previstas no § 4º do art. 165 da Lei nº 14.133, também via sistema, em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente. 

 
18.6 Os recursos serão dirigidos à Secretaria solicitante, por intermédio do Agente de 
Contratação, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em até 10 (dez) dias úteis ou, nesse 
período, fazê-los subir, devidamente informados, para apreciação e decisão, no mesmo prazo. 

 
18.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
18.8 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

 
18.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da CPL, na Sede do Município de Alta Floresta D’Oeste-RO, no endereço mencionado 
anteriormente. 

 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1 Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido 
aceito o menor preço apurado, o Agente de Contratação declarará a(s) empresa(s) 
vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS/LOTES e encaminhará os autos para ADJUDICAÇÃO 
pela autoridade competente. 

 
19.1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante da sua recusa, aos licitantes 
remanescentes. 
 
19.1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

 
19.2 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no 
Sistema Eletrônico www.licitanet.com.br, sem prejuízo das demais formas de publicidade 
prevista na legislação pertinente. 
 
19.3 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Agente de 
Contratação e efetuada pela Autoridade Competente. 

 
19.4 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e será 
realizada depois da adjudicação. 

 
19.5 Quando houver recurso e o Agente de Contratação mantiver sua decisão, essa deverá 
ser submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Agente de 
Contratação. 

 
19.6 Independente da forma de julgamento (por ITEM, por LOTE ou GLOBAL), o objeto 
deste Pregão será adjudicado POR VALOR GLOBAL ao licitante vencedor. 
 
20. DA COMUNICAÇÃO COM O FORNECEDOR 
 
20.1 A convocação será realizada preferencialmente via e-mail (informado pela 
adjudicatária em sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do anexo contrato 
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ou documento equivalente, para impressão, assinatura e devolução via postal. Através do 
mesmo endereço eletrônico, a CONTRATANTE enviará as comunicações necessárias 
durante a vigência contratual. 

 
20.2 O prazo para assinatura e envio será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
confirmação do recebimento do e-mail, nos termos do art. 90 da lei 14.133/21. 
 
20.3 A adjudicatária localizada na cidade de Alta Floresta D’Oeste - RO poderá 
facultativamente entregar na sede da Prefeitura Municipal de Alta Floresta D Oeste, localizada 
à Av Brasil 3044, bairro redondo, no prazo acima estabelecido. 

 
20.4 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa 
dos documentos por via postal, para assinatura da adjudicatária. 

 
20.5 As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas 
através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na 
proposta ou documentos apresentados pelo contratado.  

 
20.6 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, 
sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 

 
20.7 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. (§ 2º do art. 90 da Lei 
n.º 14.133/2021). 

 
20.8 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 
20.9 Nos termos do § 4º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021, na hipótese de nenhum dos 
licitantes aceitar a contratação nos termos do Item 20.8, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; 
 
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

 
20.10 A recusa da adjudicatária em assinar o contrato no prazo informado, durante a vigência 
da proposta, caracteriza-se como inexecução total da obrigação assumida, sujeitando-a à 
aplicação de penalidade nos termos deste Edital e legislação vigente. (§ 5º do art. 90 da Lei n.º 
14.133/2021). 

 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 O Município de Alta Floresta D´Oeste está em fase de implantação do Plano de Contratação 
Anual – PCA, porém a eventual contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

 

Dotação orçamentária 
Construção de unidades habitacionais 
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Projeto atividade 1231 
Elemento de despesa 33.90.39 e 44.90.51 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
22.1 O contratado obriga-se a fornecer o objeto a ele adjudicado, conforme especificações 
e condições contidas neste Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada, 
independente de transcrição, prevalecendo no caso de divergência às especificações e 
condições presentes no Instrumento Convocatório. 
 
22.2 Quaisquer vantagens apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta de 
preços, se pertinentes e aceitas pela administração, poderão ser acrescentadas à 
contratação, passando a constituir-se uma obrigação para o contratado. 
 
22.3 A execução dos compromissos assumidos pela participação no certame, bem como 
os casos omissos em edital e contrato, regular-se-ão pelas cláusulas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do art. 92, 
ambos da Lei nº 14.133/2021. 

 
22.4 Fica vedada a transferência ou cessão do contrato. 

 
22.5 É vedada a subcontratação total do objeto deste Pregão, sendo a subcontratação 
parcial possível em casos excepcionais, com prévia anuência da Administração. 

 
22.6 Constituem-se como cláusulas contratuais, a serem observadas durante a execução 
do objeto, as obrigações do licitante abordadas neste edital, incluídas aquelas 
pormenorizadamente descritas nos anexos do Instrumento Convocatório. 

 
22.7 O Contratado fica obrigado a aceitar alterações no quantitativo previsto em edital, no 
limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sem que isso 
implique em alterações de preços contratados, de acordo com o estabelecido no artigo 124 
da Lei 14.133/21; 

 
22.8 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, de 
acordo com a Lei n. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 
23. DO REAJUSTE DE PREÇOS CONTRATUAIS  
 
23.1 Em obediência ao princípio da anualidade da proposta (art. 2°, §1° c/c art. 3°, §1° da 
Lei n° 10.192/2001), caberá reajuste de preços sempre que solicitado pela contratada dentro 
da vigência contratual e desde que transcorrido o prazo de 12 meses da data da apresentação 
da proposta final no certame licitatório. Nesses casos, o índice aplicável para o cálculo do 
reajuste será o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado). 
 
23.2 A prorrogação dos prazos de entrega dos Contratos obedecerá ao previsto no Art. 84, 
da Lei 14.133/21. 

 
24. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
 
24.1 Em conformidade com o artigo 140, inciso II da Lei nº. 14.133/21, o objeto da presente 
licitação será recebido: 
 

I. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto com a especificação, mediante termo de recebimento provisório pelo 
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servidor responsável pelo recebimento, no verso da fatura/nota fiscal ou Termo 
de Recebimento Provisório; e 

II. Definitivamente – será efetuado mediante Termo de Recebimento, após a 
verificação da conformidade/adequação e consequente aceitação pelo fiscal do 
contrato (ou comissão). 

 
24.2 Em conformidade com o § 1º do art. 140 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execução de forma 
incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de 
recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 119 da Lei de 
licitação. 
 
24.3 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, 
corrigido ou substituído conforme escrito no Termo de Referência, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será 
interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação. 
 
24.4 Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os 
efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual. 
 
24.5 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do 
prazo estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em 
definitivo, após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados. 
 
24.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo 
depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será 
cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art.155 da Lei n. 
14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 137 da referida 
Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla 
defesa. 

 

24.7 Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA 
solicitará à fiscalização da CONTRATANTE a realização da “medição” dos trabalhos 
executados. Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA 
apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento da despesa pelo 
município, mediante ordem bancária. 

 
24.8 O pagamento será efetuado de acordo com o TERMO DE REFERNCIA/Projeto 
Básico, ambos contados a partir da apresentação da fatura/nota fiscal. 

 
24.9 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem 
bancária. 

 
24.10A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos 
cuidados do fiscal do contrato. 

 
24.11Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que o 
contratado mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

 
24.12Faculta-se à Administração, quando viável, a verificação da manutenção dos requisitos 
de habilitação do contratado através de consulta em sites oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões. 
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24.13 O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do 
Contrato na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a 
fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, 
com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo 
para o pagamento será interrompido até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras necessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para 
o Município de Alta Floresta D Oeste. 

 
24.14 Sanadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo 

da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado. 
 
24.15 O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 

nos casos de: 
 

I. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e 
 

II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 
 

25 DAS PENALIDADES (Art.92°, IncisoXIV, Arts.155°ao163° da lei14.133/2021) 

 

25.13 As Sanções e Penalidades serão aplicadas ao responsável por infrações 
administrativas, conforme disposto no Item 20 do Termo de Referência/Projeto Básico. 

 
26 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
26.13 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem 
como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade; 

 
26.14 A LICITANTE deverá assumir todos os custos de elaboração da proposta, não sendo 

o Município de Alta Floresta D Oeste-RO, em qualquer hipótese, responsável pelos 
mesmos, independentemente do resultado da licitação; 

 
26.15 A Administração, a qualquer tempo, antes da data da sessão inaugural, poderá 

proceder às alterações concernentes a esta licitação, por sua iniciativa, fornecendo o 
correspondente adendo a todas as interessadas, sendo-lhe facultado em, sendo o caso, 
adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 

 
26.16 As omissões porventura existentes neste instrumento convocatório serão sanadas 

pelo Agente de Contratação, responsável pelo certame, observadas as disposições 
legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que 
se constituírem fontes de recursos financiadores. 

 
26.17 A critério do Município de Alta Floresta D Oeste-RO está licitação poderá: 

 
26.17.1 SER ANULADA: Se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 
 

26.17.2 SER REVOGADA: Ajuízo do Município de Cacoal-RO, se for considerada 
inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou 
 

26.17.3 Ter a data de abertura transferida, por conveniência exclusiva da 
administração. 
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26.18 Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 

 
26.18.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar; seguindo o disposto na Lei Federal Nº14.133/21; 
 

26.18.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o 
disposto na condição anterior; e; 
 

26.18.3 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 

26.19 O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, 
farão parte integrante do contrato como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor 
proposto, por quanto prevalecerá o ofertado em lance verbal ou negociado 

 
26.20 Em casos excepcionais, o Agente de Contratação poderá ampliar o prazo de 

recebimento dos documentos em virtude de não prejudicar o interesse público; 
 

26.21 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 
26.22 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
26.23 As normas que disciplinam este PREGÃO ELETRÔNICO serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação, da disputa entre interessados, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato; 

 
26.24 A declaração e a adjudicação da licitante vencedora desta licitação não implicarão 

direito à contratação ou a obrigatoriedade de ser adquirido o objeto; 
 

26.25 Para efeito de contratação, aquisição e pagamento prevalecerá, o menor preço escrito, 
todos devidamente registrados em Ata; 

 
26.26 Havendo conflito de interpretação entre as exigências contidas no Edital e em seus 

Anexos, prevalecerá pela ordem do Edital, e em seguida o Termo de Referência, a 
Minuta do Contrato e por último os demais anexos; 

 
26.27 Em divergência em relação ao quantitativo, prevalecerá o contido no ANEXO III 

(Estimativa de Custos); 
 

26.28 Aos casos omissos aplicam-se as demais condições constantes da Lei Federal 
nº.14.133/21; 

 
26.29 Não havendo expediente na data determinada, ou na ocorrência de qualquer outro fato 

que impossibilite a realização deste Pregão, a sessão será adiada para o primeiro dia 
útil subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário. 

 
26.30 Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para 
consulta no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 
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26.31 Não cabe à LICITANET – Licitações On-line qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma 
e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 

 
26.32 Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 7h30m às 13h30m 

(horário local), pelo telefone (69) 3641-2734, ou pelo e-mail:cpl@altafloresta.ro.gov.br. 
O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos 
www.altafloresta.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 

 
27 ANEXOS 
27.13 Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos: 
 
ANEXO I -Termo de Referência; 
ANEXO II - Condições para Habilitação; 
ANEXO III -Quadro Estimativa de Custos; 
ANEXO IV - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO V - Modelo de Declaração Conjunta; 

 

Alta Floresta D Oeste, 09/08/2026. 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.altafloresta.ro.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA / PROJETO BÁSICO 

 

Contratação de empresa de engenharia, mediante processo licitatório na modalidade 

pregão eletrônico para construção de 25 unidades habitacionais (HIS) – Novo 

PAC/CAIXA. 

Identificação: 

Processo administrativo: 60/2026 

Órgão demandante: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D’Oeste/RO – SEMTRAS 

Gestor do contrato: Reginaldo Ribeiro de Almeida 

Fiscal(is) do contrato: [Equipe técnica composta por servidores e engenheiro(s) 

1 - DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

1.1 Este documento foi elaborado a partir da análise da viabilidade técnica e 

econômica de estratégias de contratação, contendo os elementos necessários, 

suficientes e com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da 

contratação de forma clara e suficiente, possibilitando a avaliação de custos e a 

definição dos métodos e prazo de execução. 

1.2 O presente Projeto Básico foi elaborado em atendimento a Lei nº 14.133/2021, 

que dispõe de Normas Gerais de Licitação e Contratação para as Administrações 

Públicas diretas, Autárquicas e Fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como o Decreto nº 10.979/2025 - “Nomeia Agente de 

Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das licitações e 

contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021 e da outras 

providências”, os quais conjuntamente possuem finalidade de instruir procedimento 

licitatório a ser deflagrado para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE 25 

(VINTE E CINCO) UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL (HIS) – 

NOVO PAC/CAIXA, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de 

Trabalho e Assistência Social - SEMTRAS, concernente ao Estudo Técnico Preliminar 

e Documento de Formalização de Demanda – DFD. 

2 - DO OBJETO E OBJETIVO 

2.1. DO OBJETO: 

2.1.1 A descrição do objeto encontrar-se-á pormenorizada na tabela subsequente: 

LOTE DESCRIÇÃO UNID. 

MEDIDA 

VALOR 

ESTIMADO 
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01 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A 

CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES 

HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL 

(HIS) – NOVO PAC/CAIXA – TIPOLOGIA 

CASA TÉRREA ACESSÍVEL, 2 QUARTOS, 

ÁREA ÚTIL 47,46 m² – PORTARIA MCID 

1416/2023 E DOCUMENTOS DO 

PROCESSO/CAIXA/TRANSFEREGOV 

SERV R$ 4.011.533,50 

 

2.1.2 A Obra de Construção das Unidades Habitacionais, prevê a utilização do 

modelo padrão estabelecido na Portaria MCID 1416/2023. 

2.1.3 Os serviços deverão estar em conformidade com as especificações técnicas e 

condições constantes no presente instrumento, bem como no Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e respectivas plantas do 

Projeto da Obra, dos quais integram o acervo documental da contratação. 

2.1.4 A Lei nº 14.133/21- Lei de Licitações e Contratos define obra como “toda 

atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e 

engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto 

harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da 

natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem 

imóvel”. 

2.1.5 Isto posto, considerando-se que o atendimento da necessidade ora apresentada 

pressupõe adequação de estrutura física existente, conforme projetos e planilhas 

confeccionadas pelos engenheiros e arquitetos lotados no Município, o objeto a ser 

contratado é classificado como uma obra. 

2.2 DO OBJETIVO: 

2.2.1 Promover a Construção de 25 Unidades Habitacionais de Interesse Social - HIS, 

como o que se segue: 

2.2.1.1 A construção de novas unidades habitacionais é essencial para fortalecer a 

política habitacional e de assistência social e garantir que mais pessoas tenham 

acesso a moradia digna. Este projeto está em conformidade com as diretrizes do Novo 

PAC/CAIXA e com os parâmetros da Portaria MCID 1416/2023, que visam promover 

o atendimento humanizado, respeitar os direitos dos usuários e integrar a política 
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habitacional à rede de proteção social. Com essa infraestrutura, poderemos melhorar 

significativamente o atendimento à população, contribuindo para a redução do déficit 

habitacional. 

2.3 DA FORMA DE FORNECIMENTO 

2.3.1 Fornecimento dos serviços de CONSTRUÇÃO DAS UNIDADES 

HABITACIONAIS, com emprego de materiais, equipamentos e mão de obra, seguindo 

os procedimentos listados no presente instrumento e nas orientações estabelecidas 

pela CONTRATANTE. 

2.4 DA AVALIAÇÃO DAS DEMANDAS 

2.4.1 Os serviços a serem executados, serão previamente definidos em inspeção, a 

ser realizada no local correspondente, relacionado no PROJETO, PLANTAS, 

MEMORIAL DESCRITIVO etc. 

2.4.2 A vistoria obrigatória, deverá ser executada por pessoal técnico da 

CONTRATANTE ou técnico da CONTRATADA (desde que convalidado por FISCAL 

TÉCNICO DA CONTRATADA). 

2.4.3 Caberá a CONTRATANTE definir sobre a execução do objeto, em cada caso, 

quem efetuará a vistoria in loco para elaboração do levantamento técnico dos 

serviços, ou seja, definir se o profissional técnico responsável será da 

CONTRATANTE ou CONTRATADA. 

2.4.4 Quando a Contratada for à responsável por fazer a vistoria in loco, essa deverá 

cumprir os seguintes requisitos: 

2.4.5 Delegar a vistoria a um Encarregado de Serviços (ou profissional equivalente) 

será o responsável por fazer a inspeção. Caso seja necessário o auxílio de outro 

profissional, a contratada previamente deverá requisitar tal permissão à 

CONTRATANTE. No caso da inspeção realizada pela Contratada, a mesma será 

mandatoriamente acompanhada por Servidor do CONTRATANTE designado para tal; 

2.4.6 Para o atendimento das vistorias realizadas, o profissional da Contratada deve 

começar em até 48h (quarenta e oito horas); 

2.4.7 Deverá ser confeccionado um RELATÓRIO DE INSPEÇÃO contendo as 

demandas de serviços identificadas, as soluções traçadas, insumos e materiais 

necessários, os profissionais requisitados, registros fotográficos, bem como o prazo 

para início e conclusão dos serviços. Tais relatórios de inspeção, requerimentos e 

procedimentos serão avaliados pela FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO; 
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2.4.8 O relatório de inspeção, a pedido da Administração, não vincula em hipótese 

alguma a realização das atividades, ficando a juízo deste poder, através da 

Fiscalização do Contrato, decidir pela não execução, execução total ou parcial dos 

serviços, bem como, requisitar ou realizar diligências para confirmação das 

demandas. 

2.5 DO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 

2.5.1 Deverá ser entregue à fiscalização do contrato em até 03 (três) dias após o início 

da vistoria; 2.5.2. Deverá conter minimamente os seguintes itens:  

I. Local de vistoria;  

II. Data de início e data de conclusão (Previsão);  

III. Lista de serviços identificados, com comprovação fotográfica das demandas 

identificadas;  

IV. Dados correspondentes aos Profissionais, materiais e insumos necessários;  

V. Planilha Orçamentária discriminando e quantificando o que for necessário 

para execução dos serviços. 

2.6 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.6.1 Após a entrega pela Contratada do RELATÓRIO DE INSPEÇÃO, a Contratante 

efetuará a análise do mesmo para possibilitar sua aprovação e a devida autorização 

para execução dos serviços; 

2.6.2 A emissão da ORDEM DE SERVIÇO será documento próprio emitido pelo 

CONTRATANTE que deverá conter informações sobre os prazos e as 

recomendações técnicas e procedimentais; 

2.6.3 Os serviços executados, devidamente previstos no RELATÓRIO DE 

INSPEÇÃO, poderão ser alterados durante o seu andamento sempre que houver 

necessidade técnica a ser detectada pela Contratante ou pela Contratada; 

2.6.4 Os serviços executados, devidamente previstos no RELATÓRIO DE 

INSPEÇÃO, poderão ser alterados durante o seu andamento sempre que houver 

necessidade técnica a ser detectada pela Contratante ou pela Contratada:  

I. Local de realização do serviço;  

II. Data de início e de conclusão; 

III. Registro fotográfico de antes e depois;  

IV. Planilha Orçamentária completa, discriminando todas as quantidades e 

valores de serviços e insumos usados na execução dos serviços. 
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2.7 DO DESLOCAMENTO 

2.7.1 Em nenhuma hipótese serão efetuados pagamentos de mobilização (viagem, 

hospedagem, alimentação e qualquer outra despesa decorrente da realização do 

serviço) e/ou desmobilização; 

2.7.2 Em nenhuma hipótese serão efetuados pagamentos de transporte de materiais, 

equipamentos, ferramentas ou quaisquer itens relativos aos serviços deste Termo de 

Referência; 

2.7.3 Em hipótese alguma, será permitido o transporte clandestino de profissionais 

e/ou equipamentos, sendo necessário o uso de meios de transportes legalizados 

pelos órgãos de controle e fiscalização estatal, podendo em caso adverso, a 

Contratada ser penalizada por esta Administração nos termos especificados em 

Contrato conjuntamente em legislação vigente; 

2.7.4 É estritamente INEGOCIÁVEL que a Contratada providencie meios de 

transportes seguros a seus funcionários, no deslocamento entre municípios, sendo 

critério fundamental tanto para comprovação de despesas quanto para continuidade 

da execução continuidade da execução contratual. 

2.8 JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

2.8.1 O objeto deste Projeto Básico é a Construção de 25 Unidades Habitacionais de 

Interesse Social - HIS de forma a melhorar a qualidade do atendimento social e a 

provisão habitacional da população que são residentes no Município. 

2.8.2 A contratação proposta se justifica considerando o que nos é imperativo cumprir 

com as normas legais e promover a segurança das instalações e edificações públicas, 

tornando-se imprescindível a execução imediata dos serviços, até porque observam-

se os parâmetros estabelecidos na Portaria MCID 1416/2023 e no instrumento do 

Novo PAC/CAIXA. 

2.8.3 Importante estabelecer aqui um considerável divisor semântico entre a natureza 

dos serviços a que se destina este Projeto Básico das demais obras e construções 

executadas em outros certames e modalidades por esta Administração, tratando-se, 

no presente caso de construção simples. 

2.8.4 Impende ainda registrar acerca da necessidade premente do objeto, exigindo da 

Administração uma resposta rápida, diante da demanda. 

2.8.5 Desse modo, visando principalmente à economia de escala, em atendimento 

aos ditames legais referentes ao trato e adequação da referida construção, com vistas 

em propiciar condições que ofereçam o mínimo de conforto, segurança, salubridade, 
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condições ergonômicas e bem-estar aos servidores, contribuindo assim, para o pleno 

funcionamento do órgão, e ambiente salutar de trabalho, essencial à rotina de trabalho 

dos servidores públicos. 

2.8.6 Desta feita dotará a Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - 

SEMTRAS de instrumento de contratação capaz de atender, de forma rápida e eficaz, 

a construção do objeto preposto, a fim de melhorar o atendimento à população. 

2.8.7 A pretensa contratação também se justifica, em suma, pela indisponibilidade de 

mão de obra especializada no quadro de servidores desta Administração Municipal 

para a execução de serviços de construção civil, os quais compõem objeto desta 

licitação, bem como, a falta de equipamentos e ferramental para a execução desses 

serviços que se fazem essenciais para uma construção de forma a atender as normas 

de engenharia civil. 

2.9 DA JUSTIFICATIVA DA FINALIDADE PÚBLICA 

2.9.1 O plano gestor do Município de Alta Floresta D´Oeste diante das novas 

perspectivas estratégicas tem reunido esforços para prover estrutura física segura, 

acessível, sustentável e flexível, tanto para a recepção do público, quanto para a 

prestação dos serviços por parte dos agentes públicos. 

2.9.2 Nesse sentido, tem-se buscado internalizar novas práticas de trabalho aliadas à 

rapidez e à tecnologia, principalmente no que diz respeito à adequação dos ambientes 

que auxiliem seus colaboradores a trabalhar com mais eficácia, de forma que a 

satisfação da qualidade do serviço público seja atingida. 

2.9.3 Dentro desse escopo, como forma de proporcionar um ambiente de trabalho 
mais ergonômico, polido e dentro das normas de segurança do trabalho, há extrema 
necessidade de investir em estruturas que atendam às exigências legais vigentes 
para a implantação das unidades habitacionais junto ao Município de Alta Floresta 
D´Oeste-RO. 
2.9.4 Para que a Instituição possa continuar a desempenhar suas atividades de 

atendimentos na área social e habitacional, persiste a necessidade de intervenções 

de novas estruturas físicas que viabilizem a entrega das unidades habitacionais. 

2.9.5 É notória a necessidade de execução de serviços comuns de engenharia para a 

construção das unidades habitacionais, as quais integrarão a política municipal de 

habitação e assistência social. 

3 - DAS ABREVIATURAS 
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3.1. FISCALIZAÇÃO: equipe formalmente designada pela Administração para 

fiscalização técnica e administrativa do contrato (art. 117), composta por engenheiro ou 

preposto credenciado pela Prefeitura;  

3.2. CONTRATADA: Firma com a qual for contratada a execução das obras;  

3.3. LICITANTE: Firma que concorre à licitação;  

3.4. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D´Oeste;  

3.5. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;  

3.6. CREA: Conselho Regional de Engenharia Arquitetura, e Agronomia;  

3.7. SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil; 

3.8. ART/RT: Anotação de Responsabilidade Técnica/Registro de Responsabilidade 

Técnica;  

3.9. INMETRO: Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia.  

3.10 RDO/Diário de Obra: registro diário de eventos, serviços, ocorrências, orientações e 

liberações/autorizações da Fiscalização 

3.11 HIS: Unidade Habitacional de Interesse Social 

4. DO CRITÉRIO DE ESTIPULAÇÃO DOS QUANTITATIVOS 

4.1 Os critérios estabelecidos para estipular os quantitativos devem ser de acordo com 

as recomendações legais da Lei 14.133/21, IN 54/17 TCE-RO e jurisprudência do 

TCU/DF.  

4.2. De acordo com as recomendações legais da Lei 14.133/21, IN 54/17 TCE-RO e 

jurisprudência do TCU/DF. Adota-se para efeito de custo unitário:  

a) Tabela de referência do SINAPI/RO;  

b) Serviços não constantes nas tabelas de referências sendo realizada pesquisa 

de mercado; e  

c) Subsidiariamente atualização de custos unitários por índices econômicos e 

método estatístico.  

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE 

CONTRATAÇÕES 

5.1 Orçamento-base estimado: R$ 4.011.533,50; BDI de referência: 25,15% 

(desonerado); ISS considerado (alíquota 5% e base estimada 50%). Observação 

operacional: o valor estimado e o BDI devem ser apresentados no processo com 

memória/justificativas, garantindo consistência com os referenciais utilizados e com o 

instrumento CAIXA/Transferegov. 
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5.2 A Administração deve manter no processo a memória de cálculo, composição do BDI, 

justificativas e aderência ao referencial adotado. 

5.3 A eventual contratação está prevista na Lei Orçamentária Anual – LOA - do 

Município de Alta Floresta d´Oeste:  

Dotação orçamentária 

Construção de unidades habitacionais 

Projeto atividade 1231 

Elemento de despesa 33.90.39 e 44.90.51 

 

6. DO CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para definição dos preços da contratação, quando se trata de obras e serviços de 

engenharia, o Município utiliza como base, os critérios estabelecidos pelo Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) e Sistema de 

Custos Referenciais de Obras (SICRO). 

6.2 A Lei 14.133/2021, em reforço ao já consolidado pelo Tribunal de Contas da União 

– TCU estabeleceu que devessem ser considerados os sistemas acima mencionados, 

quando se tratar de obras e serviços de engenharia:  

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 

os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observada a 

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto.  

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento o valor estimado, acrescido do percentual de 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) 

cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem:  

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO, para 

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil - SINAPI, para as demais 

obras e serviços de engenharia; 

6.3 Na impossibilidade de se utilizar as fontes e tabelas de preços citadas acima são 

criadas composições próprias, utilizando o processo de comparação de serviços, 

materiais e insumos, sempre observando, inicialmente, os preços dos insumos do 

SINAPI, e na ausência destes, os preços praticados no mercado local, por intermédio 

de comprovação por meio de documentos fiscais ou orçamentos prévios. 
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6.4 Assim, a estimativa do preço da contratação aqui pretendida foi definida com base 

no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil – SINAPI, 

SENDO QUE o valor DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 25 

UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL (HIS) NO BAIRRO 

PRINCESA ISABEL, ST=04. QD-126 e 127, LOTES 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 

17, 17ª E 17B na Av. Isaura Kwirant, LOTE 32 na Av. Alta Floresta e LOTES 32, 35, 

37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 44ª E 44B, na Av. Amapá, indicados no documento 

Arquivo FNHIS SUB50 02/02, CONFORME PORTARIA MCID 1416/2023 NO VALOR 

DE R$ 4.011.533,50 (quatro milhões, onze mil quinhentos e trinta e três reais e 

cinquenta centavos) conforme Planilha Orçamentária, na qual compõe o processo. 

6.4.1 Além dos requisitos que deverão constar do Edital do presente procedimento, 

há a necessidade de consignar também: 

I - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação, e poderá ser prorrogável, a pedido da Administração. 

II - Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a 

sua validade.  

 

7. DA VISTORIA 

7.1 A(s) licitante(s) poderá(ão) avaliar as condições físicas da obra, sanando todas as 

dúvidas e demais questionamentos sobre os quantitativos no local, antes de fornecer 

a proposta dentro do prazo legal. 

7.2 Competirá a cada interessado o exercício de visita técnica, podendo ser 

representado e/ou acompanhado de técnicos e especialistas que possuem 

conhecimento técnico para colher as informações necessárias à elaboração de sua 

proposta. 

7.3 O prazo para vistoria iniciar-se-á no 1º dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública, 

devendo ser previamente agendada e poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, 

das 08h00min às 16h00min horas, acompanhado do corpo técnico de engenharia 

municipal sito ao prédio da prefeitura municipal junto a Av. Brasil, Alta Floresta 

D´Oeste ou pelo telefone (69) 3641 - 2463. 
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7.4 Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa, comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

7.5 Caso a(s) licitante(s) opte(m) pela dispensa da vistoria, deverão apresentar a 

declaração formal pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação (dispensando a vistoria). Não será 

admitida qualquer alegação de desconhecimento total ou parcial dos serviços após a 

licitação.  

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Poderão ser subcontratados os serviços cuja execução demande especialização 

técnica evidenciada pela existência de empresas especificamente dedicadas àquele 

segmento, ou, ainda, quando esta seja a prática no mercado, limitados a 30% (trinta 

por cento) do objeto contratado. 

8.2 Não caracteriza a subcontratação de serviços a instalação, aplicação ou 

montagem de materiais, equipamentos ou aparelhos cuja aquisição pressuponha a 

execução dos trabalhos pelo fornecedor. 

8.3 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 

para a execução do objeto. 

8.4 Sempre que for exigível, a empresa CONTRATADA deverá apresentar à 

Administração a capacidade técnica do subcontratado, considerando as condições 

previstas no edital. 

8.5 Não será admitida a subcontratação exclusiva de mão de obra. 

8.6 É Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista com dirigente do órgão ou entidade da Prefeitura Municipal de Alta Floresta 

D´Oeste ou com agente público que desempenhe função na Concorrência Eletrônica 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 

conforme determinação do § 3º do art. 122, da Lei nº 14.133/2021. 

8.7 As empresas subcontratadas, no que concerne aos seus empregados alocados 

na obra, estarão sujeitas às mesmas regras e exigências aplicáveis à Contratada, 

incumbindo a esta última todas as providências no sentido do seu cumprimento. 
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8.8 No caso de serviços cuja execução requeira notória especialização técnica, assim 

entendidos aqueles em que a executante deve preencher condições específicas – 

legais, técnicas ou profissionais, se exigível pelo CONTRATANTE, a empresa licitante 

deverá apresentar a qualificação técnica da empresa subcontratada, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

I - REGISTRO OU PROVA DE INSCRIÇÃO da pessoa jurídica subcontratada no 

CREA – RO Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rondônia, 

ou CAU– Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, dentro do seu prazo de 

validade, da qual constem seus responsáveis técnicos respeitadas as competências 

exigidas para os serviços subcontratados, e; 

II - DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA, através da apresentação de 

atestado(s), que comprove(m) ter a subcontratada executado, para órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta ou, ainda, para empresas privadas, 

serviços técnicos especializados assemelhados àqueles, objeto da subcontratação. 

Não serão aceitos atestados emitidos pela CONTRATADA ou pela própria 

subcontratada, a seu favor. 

III - As empresas subcontratadas para fornecimento/instalação de equipamentos 

deverão ser obrigatoriamente a fabricante dos equipamentos ou assistência técnica 

autorizada pelo fabricante. 

9 - DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM FORMA DE CONSÓRCIO 

9.1 Não será admitida a participação de empresas em consórcio, tendo em vista as 

características do objeto e que estas empresas passariam a ter responsabilidade 

solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria 

riscos para a contratação, podendo gerar graves repercussões para o cumprimento 

do contrato celebrado com o Município, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus 

valores financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de pagamento de dívidas, nos 

termos do art.15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2 A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente 

procedimento licitatório não limitará a competitividade. 

9.3 Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um processo de 

avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos 

inerentes à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do 

objeto. 
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9.4 A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de 

alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 

9.5 Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto 

em apreço. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande 

vulto econômico. 

10 DOS REQUISITOS GERAIS 

10.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem ainda, 

imprescindível a prévia formalização de contrato administrativo para a prestação de 

serviço, entre a vencedora desta licitação e a Prefeitura de Alta Floresta d´Oeste, 

estabelecendo as condições necessárias para a execução da obra nos termos das 

leis, decretos, portarias e demais normativos vigentes, de forma a assegurar a 

completa execução contratual, garantir o objeto e desconfigurar qualquer tipo de 

subordinação entre a Prefeitura e os trabalhadores da futura contratada, pois o que 

se objetiva no caso em tela é a contratação da empresa, sob regime de empreitada, 

para a realização de toda a obra, não se eximindo a contratada da responsabilidade 

pela seleção, treinamento e gerenciamento da mão de obra aplicada, inclusive quanto 

ao emprego das normas de Saúde e Segurança do Trabalho, visando à prevenção de 

acidentes, dimensionada e alocada em número e carga-horária suficiente para o 

desenvolvimento do trabalho conforme cronograma. 

10.2 Para a execução de obras, trata-se de contrato(s) por escopo, com prazos de 

vigência e execução previamente estabelecidos, em razão do cronograma físico-

financeiro definido no projeto executivo, posto que deve ser compatível com a 

complexidade do projeto e, ainda, comportar os prazos de recebimento provisório e 

definitivo. 

10.3 A contratada para a execução da obra deve, necessariamente, ser empresa 

especializada no ramo da construção civil, com comprovada capacidade econômica, 

técnico-operacional (para a gestão da mão de obra exigida) e técnico-profissional, 

comprovadas por: demonstrativos contábeis e indicadores financeiros e de liquidez 

aceitáveis; atestado de categoria técnica em obra semelhante de mesma 

complexidade; e indicação de responsável técnico pela obra, comprovando sua 

qualificação técnico- profissional para o desempenho dessa função, entre outros 

documentos que comporão o Projeto Básico. 

10.4 Em face da obrigatoriamente precedida de um projeto básico e de projetos 

executivos, toda obra demanda, inicialmente, a participação de engenheiros e/ou 
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arquitetos habilitados para a elaboração dessas peças técnicas, as quais, salvo diante 

de demandas de complexidade técnica inusual, são elaboradas pelo próprio órgão 

público que está promovendo a licitação, através do seu corpo técnico, que também 

poderão participar da licitação e da execução da obra, desde que na qualidade de 

consultor técnico e/ou em funções de fiscalização, a serviço da Administração 

Contratante. 

10.5 Já a execução da obra, propriamente dita, exigirá profissionais capacitados para 

o emprego das técnicas de construção civil e o adequado manejo dos equipamentos 

e materiais e especificados nas peças técnicas elaboradas, das quais constarão 

indicações sobre os tipos mais adequados de equipamentos e materiais a serem 

utilizados nos diferentes processos e etapas da construção, quais os produtos são os 

mais recomendados e os procedimentos necessários para que a construção aconteça 

de forma segura, tanto para o trabalhador que está erguendo a obra, quanto para 

usuário de seu produto final. 

10.6 Além dos equipamentos, maquinários e ferramentas necessários à execução da 

obra, a contratada deverá fornecer todos os materiais previstos nos projetos 

executivos anexos ao instrumento convocatório, observando a descrição desses e os 

critérios qualitativos e quantitativos detalhados pela equipe técnica na planilha 

orçamentária, nas memórias de cálculos e no memorial descritivo de cada etapa do 

projeto. 

10.7 A contratada se responsabilizará também pela gestão dos insumos, não se 

admitindo atraso na execução dos serviços por alegada ausência de materiais.  

11. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS 

SERVIÇOS 

11.1 DO CRONOGRAMA/PRAZO DE EXECUÇÃO 

11.1.1 Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis, após o 

recebimento da ordem de serviço (OS) emitida pela Contratante.  

11.1.2.- O Período de execução dar-se-á em 12 (doze) meses corridos, contados a 

partir de março/2026, após Ordem de Serviço, devendo a CONTRATADA submeter à 

aprovação da Prefeitura Municipal a sua proposta de Cronograma Físico-Financeiro 

para execução da obra. Senão vejamos:  

03/2026 04/2026 05/2026 06/2026 07/2026 08/2026 09/2026 10/2026 11/2026 12/2026 01/2027 02/2027 

7,58% 18,03% 27,81% 37,96% 48,24% 51,85% 60,89% 70,35% 80,63% 91,52% 96,91% 100% 
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11.2 DOS MATERIAIS 

11.2.1 Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, 

deverão ser de primeira qualidade ou qualidade extra, entendendo-se primeira 

qualidade ou qualidade extra, o nível de qualidade mais elevado da linha do material 

e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer as especificações da ABNT, do 

INMETRO, e das demais normas citadas, e ainda, serem de qualidade, modelo, 

marcas e tipos especificados no projeto, nos memoriais de cada projeto, neste 

memorial ou nas especificações gerais, e devidamente aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO. 

11.2.2 Caso o material e ou equipamento especificado nos projetos e ou memoriais, 

tenham saído de linha, ou encontrarem-se obsoletos, estes deverão ser substituídos 

pelo modelo novo, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento 

às condições estabelecidas nos projetos, especificações e contrato. 

11.2.3 A aprovação será feita por escrito, mediante amostras apresentadas à 

FISCALIZAÇÃO antes da aquisição do material e ou equipamento. 

11.2.4 O material e ou equipamento, etc. que, por qualquer motivo, for adquirido sem 

aprovação da FISCALIZAÇÃO deverá, dentro de 72 horas, ser retirado e substituído 

pela CONTRATADA, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. O mesmo 

procedimento será adotado no caso do material e ou equipamento entregue não 

corresponder à amostra previamente apresentada. Ambos os casos serão definidos 

pela FISCALIZAÇÃO. Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em 

locais apropriados, cobertos ou não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda 

sob a responsabilidade da CONTRATADA. 

11.2.5 É vedada a utilização de materiais e ou equipamentos improvisados e ou 

usados, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, 

assim como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de 

modo a utilizá-las em substituição às peças recomendadas e de dimensões 

adequadas. 

11.2.6 Não será permitido o emprego de materiais e ou equipamentos usados e ou 

danificados. 

11.2.7 Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material e ou 

equipamento especificado por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, 

por escrito, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-
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a com as razões determinadas do pedido de orçamento comparativo, de acordo com 

o que reza o contrato entre as partes sobre a equivalência.  

11.2.8. - A FISCALIZAÇÃO deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados de 

materiais, equipamentos, ferramentas etc. para acompanhar os trabalhos e conferir 

marcas, modelos, especificações, prazos de validade etc.  

11.2.9. - Condições de similaridade: Os materiais especificados poderão ser 

substituídos, mediante consulta prévia à FISCALIZAÇÃO, por outros similares, desde 

que possuam as seguintes condições de similaridade em relação ao substituído: 

qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica (tipo, função, resistência, 

estética e apresentação) e mesma ordem de grandeza de preço. 

11.3 DA MÃO DE OBRA E ADMINISTRAÇÃO 

11.3.1 A CONTRATADA deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na 

execução dos diversos serviços. 

11.3.2 Cabem à CONTRATADA as despesas relativas às leis sociais, seguros, 

vigilância, transporte, alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período 

da obra. 

11.3.3 A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia 

de recolhimento das obrigações com o INSS (GFIP E SEFIP) mensalmente e durante 

a execução deverá ainda fornecer as documentações especificadas em CONTRATO 

- DAS CLÁUSULAS DE VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO nos períodos de 

medição. 

11.4 DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA E GARANTIA 

11.4.1 A CONTRATADA deverá apresentar, antes do início dos trabalhos, as ART 

referentes à execução da obra. A guia da ART deverá ser mantida no local dos 

serviços. 

11.4.2 Com relação ao disposto no Art. 618 do Código Civil Brasileiro, entende- se 

que o prazo de 05 (cinco) anos, nele referido, é de garantia e não de prescrição. 

11.4.3 O prazo prescricional para intentar ação civil é de 10 anos, conforme Art. 205 

do Código Civil Brasileiro. 

11.4.4 Na existência de serviços não descritos, a CONTRATADA pela obra somente 

poderá executá-los após aprovação da FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer 

procedimento técnico, ou normas neste ou nos demais memoriais, nos projetos, ou 

em outros documentos contratuais, não exime a CONTRATADA da obrigatoriedade 

da utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando os 
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objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem como todas as 

normas da ABNT vigentes, e demais pertinentes. 

11.4.5 Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das 

cláusulas e condições, do contrato, do edital, dos projetos, das especificações 

técnicas, dos memoriais, bem como de tudo o que estiver contido nas normas, 

especificações e métodos da ABNT, e outras normas pertinentes ou outros 

documentos anexos ao processo licitatório. 

11.4.6 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirá a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às 

obras e serviços e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade 

com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, 

no Município, Estado e na União. 

11.4.7 É da máxima importância, que o Engenheiro Residente e ou R.T. promovam 

um trabalho de equipe com os diferentes profissionais e fornecedores especializados, 

e demais envolvidos na obra, durante todas as fases de organização e construção, 

bem como com o pessoal de equipamento e instalação, e com usuários das obras. 

11.4.8 A coordenação deverá ser precisa, enfatizando-se a importância do 

planejamento e da previsão. 

11.4.9 Não serão toleradas soluções parciais ou improvisadas, ou que não atendam 

à melhor técnica preconizada para os serviços objeto da licitação. 

11.4.10 Caso haja discrepâncias, as condições especiais do contrato, especificações 

técnicas gerais e memoriais predominam sobre os projetos, bem como os projetos 

específicos de cada área predominam sobre os gerais das outras áreas, os detalhes 

específicos predominam sobre os gerais e as cotas deverão predominar sobre as 

escalas, devendo o fato, de qualquer forma, ser comunicado com a devida 

antecedência à FISCALIZAÇÃO, para as providências e compatibilizações 

necessárias.  

a) No caso de discrepâncias ou falta de especificações de marcas e modelos de 

materiais, equipamentos, serviços, acabamentos, etc, deverá sempre ser 

observado que estes itens deverão ser de qualidade extra definido no item 

materiais/equipamentos, e que as escolhas deverão sempre serem aprovadas 

antecipadamente pela FISCALIZAÇÃO e pelos PROJETISTAS. 
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b) Marcas e/ou modelos não contemplados no memorial descritivo, poderão 

estar definidas nos projetos de arquitetura ou específicos, sempre prevalecendo 

a aprovação antecipada da FISCALIZAÇÃO para sua utilização. 

11.4.11 As cotas e dimensões sempre deverão ser conferidas "In loco", antes da 

execução de qualquer serviço. 

11.4.12 As especificações, os desenhos dos projetos e os memoriais descritivos 

destinam-se a descrição e a execução das obras e serviços completamente acabados 

nos termos deste memorial e objeto da contratação, e com todos os elementos em 

perfeito funcionamento, de primeira qualidade e bom acabamento. Portanto, estes 

elementos devem ser considerados complementares entre si, e o que constar de um 

dos documentos é tão obrigatório como se constasse em todos os demais. 

11.4.13 O profissional residente deverá efetuar todas as correções, interpretações e 

compatibilizações que forem julgadas necessárias, para o término das obras e dos 

serviços de maneira satisfatória, sempre em conjunto com a FISCALIZAÇÃO e os 

autores dos projetos. 

11.4.14 Todos os adornos, melhorias, etc., indicados nos desenhos ou nos detalhes, 

ou parcialmente desenhados, para qualquer área ou local em particular, deverão ser 

considerados para áreas ou locais semelhantes a não ser que haja clara indicação ou 

anotação em contrário. 

11.5 DO ACOMPANHAMENTO 

11.5.1 As obras e serviços serão fiscalizados por pessoal credenciado e designado 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D´OESTE - RO, o qual será 

doravante, aqui designado FISCALIZAÇÃO. 

11.5.2 A obra será conduzida por pessoal pertencente à CONTRATADA, competente 

e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem feitos e de acabamento 

esmerado, em número compatível com o ritmo da obra, para que o cronograma físico 

e financeiro proposto seja cumprido à risca. 

11.5.3 A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da CONTRATADA, 

deverá estar sempre a cargo de profissionais, devidamente habilitados e registrados 

no CREA. 

11.5.4 Caso haja necessidade de substituição de algum profissional residente ou RT 

da CONTRATADA, deverá ser comunicado previamente a Secretaria de 

Planejamento, e que também deverá ter visto no CREA-RO. 
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11.5.5 O R.T, não poderá ausentar-se da obra, bem como nenhum serviço técnico em 

que sua responsabilidade técnica for exigível, do tipo concretagem de estruturas, etc., 

poderá ser executado sem sua supervisão. 

11.5.6 A CONTRATADA não poderá executar, qualquer serviço que não seja 

autorizado pela FISCALIZAÇÃO, salvo aqueles que se caracterizem, notadamente, 

como de emergência e necessários ao andamento ou segurança da obra. 

11.5.7 As autorizações para execução dos serviços serão efetivadas através de 

anotações no "Diário de Obra". 

11.6 DAS EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS  

11.6.1.- Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, será 

adotada a seguinte prevalência:  

a) As normas da ABNT prevalecem sobre estas especificações técnicas e estas, 

sobre os projetos e caderno de encargos;  

b) As cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em 

escala;  

c) Os desenhos de maior escala prevalecem sobre os de menor escala; e  

d) Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos. 

11.7 DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

11.7.1 A obra deve estar de acordo com as normas regulamentadoras do Ministério 

do Trabalho e INSS. 

11.7.2 Todas as ações (palestras, medidas preventivas, medidas corretivas, 

determinações, etc.) voltadas para adequação do canteiro de obras e/ou 

esclarecimento dos operários devem ser desenvolvidos por profissional habilitado e 

capacitado na área pertinente. 

11.8 DA APROVAÇÃO 

11.8.1 Concluída a obra, objeto desta licitação, constatando perfeita condição 

atestada pela FISCALIZAÇÃO, e depois de efetuados todos os testes e ensaios 

necessários, bem como recebida toda a documentação exigida neste memorial e nos 

demais documentos contratuais, serão recebidos provisoriamente pela Fiscalização 

ou por uma comissão, composta de pelo menos 03 membros, e que lavrará “Termo 

de Recebimento Provisório”, que é o documento hábil para liberação da garantia 

complementar especificada em Contrato. 
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11.8.2 A CONTRATADA fica obrigada a manter as obras e os serviços por sua conta 

em risco, até a lavratura do “Termo de Recebimento Definitivo”, em perfeitas 

condições de conservação e funcionamento. 

11.8.3 Decorridos o prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias após a lavratura do “Termo 

de Recebimento Provisório”, se os serviços de correção das anormalidades por 

ventura verificadas forem executados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO ou pela 

Comissão, e comprovado o pagamento da contribuição devida a Previdência Social 

relativa ao período de execução das obras e dos serviços, será lavrado o “Termo de 

Recebimento Definitivo”. 

11.8.4 Aceitas as obras e os serviços, a responsabilidade da CONTRATADA pela 

qualidade, correção e segurança dos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 

11.8.5 Desde o recebimento provisório, a PMC entrará de posse plena das obras e 

serviços, podendo utilizá-los. Este fato será levado em consideração quando do 

recebimento definitivo, para os defeitos de origem da utilização normal do edifício. 

11.8.6 O recebimento em geral também deverá estar de acordo com a NBR- 5675. 

11.8.7 O atestado de execução da obra, para fins de acervo técnico só será fornecido 

após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo. 

11.9 DA VIGILÂNCIA 

11.9.1 A Contratada manterá um perfeito e contínuo serviço de vigilância no recinto 

dos trabalhos, cabendo-lhe toda responsabilidade por quaisquer furtos, desvios ou 

danos, decorrentes de negligência durante a execução das obras, até sua entrega 

definitiva. 

11.10 DOS SERVIÇOS PRELIMINARES 

11.10.1 PLACA DA OBRA 

11.10.2 Deverá ser de chapa metálica capaz de resistir às intempéries, durante o 

período da obra. Terá dimensões 4,00 x 2,00 m = 8,00m² e deverá ser pintada 

obedecendo à proporcionalidade do modelo do Município, que será fornecido 

juntamente com a Ordem de Início dos Serviços. A placa deverá ser fixada no terreno, 

em local indicado pelo fiscal da obra, apoiada em estrutura de madeira. 

11.11 DO CANTEIRO DE OBRAS 

11.11.1 A CONTRATADA deverá elaborar, antes do início das obras e mediante ajuste 

com a FISCALIZAÇÃO, o projeto do canteiro de obras, dentro dos padrões exigidos e 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR 18). A construção do 

canteiro está condicionada à aprovação de seu projeto pela FISCALIZAÇÃO.  
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12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.1.1 Cédula de identidade do(s) sócio(s) administrador (es) da empresa; 

12.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

12.1.3 Ato constitutivo, Estatuto Social, Contrato Social ou sua consolidação e 

posteriores alterações, devidamente registradas na Junta Comercial e, no caso de 

sociedade por ações, Estatuto Social, acompanhado da ata de eleição de sua atual 

Administração, registrados e publicados; 

12.1.4 Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício; 

12.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir, se participar em 

regime de Consórcio. 

12.1.6 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), ativo e 

dentro do ramo de atividade do objeto licitado; 

12.1.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se 

houver), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

12.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

12.2.1 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, relativa a Tributos 

Federais, Seguridade Social e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 

do Brasil, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

12.2.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra 

equivalente na forma da Lei; 

12.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outra 

equivalente na forma da Lei;  

12.2.4.- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), consoante disposição do art. 195, § 3º, da CF/1988 ou outra equivalente na 

forma da Lei;  

12.2.5. Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

outra equivalente na forma da Lei; 

12.3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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12.3.1 Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou por sítio oficial. Se a certidão for emitida pela internet, aceitar-

se-á tanto a da Comarca quanto a do Estado onde a empresa tem sua Sede. Para o 

caso de não haver no documento a data de validade, será aceita se emitida nos 

últimos 90 (noventa) dias; 

12.3.2 A empresa que estiver com a certidão positiva de recuperação judicial, deverá 

comprovar que o pedido de recuperação judicial já fora acolhido/homologado 

judicialmente, nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, por meio de certidão do 

juízo responsável pelo acompanhamento da recuperação judicial; 

12.3.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 

exercícios sociais já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios; 

12.3.4 Para empresa criada neste exercício, a mesma deverá apresentar balanço de 

abertura; 

12.3.5 No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de 

publicação na Imprensa Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata de 

aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial; 

12.3.6 Declaração datada e assinada pelo representante legal e contador da empresa, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, demonstrando 

a boa situação econômica e financeira da empresa, após a análise dos indicadores 

financeiros e econômicos extraídos do último balanço do exercício financeiro e 

comparados com os parâmetros dos indicadores previstos e abaixo descritos; 

12.3.7 Os índices deverão ser apurados, com os dados do último balanço patrimonial 

já exigível, na forma da lei. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculos juntado ao balanço; 

12.3.8 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante  

SG = Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante LC = Passivo Circulante 
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12.3.9 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor estimado do objeto que estiver concorrendo. 

12.3.10 Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em 

diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas dos 

contratos já firmados; e 

12.3.11 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes em conformidade com o 

modelo constante do edital. 

12.4 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

12.4.1 Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) expedida pelo referido Conselho da região da sede 

da empresa, apresentando rigorosamente a situação atual da empresa, 

condicionando ainda, a submissão de autenticação do CREA/RO quando sediado fora 

do Estado, bem como, no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

12.4.2 A licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) indicado(s) no Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme 

legislação profissional vigente dos respectivos conselhos.  

12.4.3. A empresa a ser Contratada para execução das obras deverá comprovar, 

como condicionante para assinatura do Contrato, vínculo do(s) profissional(is), o que 

poderá ser feito mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:  

a) Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o 

licitante como Contratante;  

b) Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio;  

c) Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum; 

d) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 

acompanhada da anuência do profissional. 

12.4.4 Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação de 

capacitação técnica deverão participar da execução do Contrato. 
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12.4.5 A substituição de qualquer dos profissionais indicados somente poderá ocorrer 

mediante autorização do gestor do Contrato, após justificativa a ser analisada e 

somente será possível se o profissional a ser indicado possuir experiência equivalente 

ou superior.  

13. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A COMPOSIÇÃO DE INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 

13.1 Não se configura necessidade de elaboração de cronograma para adequação de 

ambientes visando o início da entrega do objeto. O objeto da presente contratação 

não apresenta peculiaridades que justifiquem a necessidade de capacitação 

constante de servidores.  

14. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

14.1 Após a homologação da licitação e adjudicação de seu objeto, será produzida a 

respectiva Nota de Empenho, e, em seguida, formalizado o Instrumento Contratual 

com vigência de 12 (doze) meses. 

14.1.1 O prazo de execução da obra será de 12 (doze) meses, com início previsto 

para março/2026, cujo início ocorrerá após emissão da Ordem de Serviço; 

14.2 O regime de execução do contrato será o de Empreitada por Menor Preço Global. 

14.3 A adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, que se dará por meio de correspondência eletrônica e-mail, com 

confirmação do recebimento, para assinar digitalmente o Termo de Contrato, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Termo/Projeto Básico. 

14.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, notificada nos 

prazos e condições estabelecidas neste documento, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-a à perda do direito à contratação, sem 

prejuízo das demais penalidades cabíveis previstas neste Termo/Projeto Básico. 

14.5 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez e por 

igual período, quando solicitado pela empresa e desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pela contratante. 

14.6 Na data da assinatura do Contrato, o representante da empresa vencedora do 

Certame deverá: Comprovar seu poder para assinatura de contratos em nome da 

empresa, através de documento legal; Atualizar todos os documentos apresentados 

na proposta, se vencidos; Prestar a garantia adicional quando for o caso; 
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I - Se necessário, apresentar o visto junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA/RO do Estado de Rondônia, em conformidade com o que dispõe 

a Lei nº 5.194, de 24/12/66, em consonância com a Resolução nº 336, de 27/10/89, 

do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, quando a licitante 

vencedora for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, inscrita no CREA de 

origem; 

II - Prestar, declaração da empresa, indicando o(s) profissional(is) que será(ão) o(s) 

responsável(is) técnico(s) pela conformidade da obra com normas regulamentadoras 

de segurança do trabalho; e para o início do respectivo trabalho, apresentar registro 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do respectivo profissional junto ao 

CREA/RO; 

III - Apresentar à contratante, para efeito no disposto dos incisos III, IV e XI do caput 

do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/01/2012, declaração de acordo 

com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV da referida Instrução Normativa, 

conforme o caso, em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu representante legal, podendo 

ser apresentada por meio eletrônico, com a utilização de certificação digital 

disponibilizada pela infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil), sem 

prejuízo de o declarante informar, imediatamente, qualquer alteração na situação 

declarada; e 

IV - Apresentar a contratante a Anotação e/ou Registro de Responsabilidade Técnica 

do responsável técnico (CREA/CAU) referente a elaboração de sua planilha 

orçamentária e seu cronograma proposto. 

14.7 Na hipótese da não assinatura do contrato, nos prazos e condições 

estabelecidos, poderá ser convocar outra licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após, comprovados os requisitos habilitatórios, caso necessário, 

e feita à negociação, assinar o contrato, sem prejuízo das penalidades previstas neste 

Projeto Básico e das demais cominações legais. 

14.8 O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do art. 

124 da Lei nº 14.133/21. 

14.9 Observadas as demais disposições constantes no Capítulo VI, Seção VI da Lei 

nº 14.133/21, a rescisão do contrato: 

14.10 Poderá ser declarada unilateralmente pela contratante, no caso de a Contratada 

deixar de executar obrigação contratual (total ou parcialmente), ou havendo a 
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incidência de algum dos casos previstos no art. 124 a 130 da Lei nº 14.133/21, 

conforme disposto na referida Lei; 

14.11 Será declarada unilateralmente pela contratante se, durante a vigência do 

contrato, a Contratada contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 

ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes 

vinculados ao Governo, haja vista ser vedada, nesses casos, a manutenção, 

aditamento ou prorrogação contratual, conforme disposto no art. 3º da Resolução n. 

07/2005, alterado pela Resolução n. 09/2005, ambas do Conselho Nacional de Justiça 

– CNJ, não implicando qualquer ônus para Administração; e Poderá ocorrer mediante 

acordo entre as partes ou por via judicial, conforme disposto no art. 138 da Lei 

14.133/21. 

14.12 A rescisão unilateral ou mediante acordo entre as partes, deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, e, em qualquer 

caso, constará nos autos a respectiva e formal motivação, assegurando-se a ampla 

defesa e o contraditório. 

14.13 A inobservância dos ajustamentos celebrados durante o período de execução 

contratual acarreta a quebra de cláusula contratual e possibilita a aplicação das 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no contrato e em normas 

correlatas. 

14.14 No interesse da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - 

SEMTRAS, o objeto desta licitação poderá ser acrescido, conforme disposto no Art. 

125 da Lei nº 14.133/21. 

14.15 Na celebração de eventual termo aditivo que verse sobre valores do contrato, 

deverá ser respeitado o percentual de desconto apurado entre o valor global 

contratado e o valor total estimado no orçamento-base da licitação. 

14.16 No acréscimo de serviços não previstos anteriormente no contrato, devem ser 

observados, nos limites de que trata o Art. 125 da Lei nº 14.133/21, os valores 

discriminados na tabela de preços oficial utilizada à época da elaboração do 

orçamento-base da licitação. 

14.17 É vedada a compensação de quantitativos de acréscimos e supressões, 

devendo as eventuais alterações de quantitativos fundamentadas no Art. 125 da Lei 

nº 14.133/21 considerarem os acréscimos e supressões de forma isolada, conforme 

o Acórdão nº 749/2010 – TCU – Plenário. 
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14.18 DO REAJUSTE 

14.18.1 Os preços apresentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato. 

14.18.2 Após esse período, os mesmos poderão ser reajustados para cobrir 

alterações no custo dos insumos na mesma proporção da variação prevista no Índice 

Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M). 

14.18.3 CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 

compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade 

da contratação mais vantajosa. 

14.18.4 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.18.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

14.18.6 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

14.18.7 Para a CONTRATADA ter direito a uma segunda incidência de reajuste, 

deverá transcorrer um novo período de 12 (doze) meses, contados da data da 

concessão do último reajuste.  

14.19. DO REESTABELECIMENTO DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

14.19.1 Em casos de reequilíbrio econômico-financeiro contratual, a contratada 

deverá providenciar requerimento formal devidamente justificado, que será 

posteriormente analisado pelos setores competentes, observados o estabelecido na 

Lei nº 14.133/21. 

14.19.2 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

14.19.3 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos 

do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.  

15. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO 
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15.1 O Gestor de Contrato e os Técnicos de Fiscalização do Contrato serão nomeados 

e atuarão conforme disposto no artigo 117 da Lei nº 14.133/21. 

15.2 Todos os trabalhadores terão constante acompanhamento e fiscalização por 

parte da CONTRATADA, através de no mínimo 02 (dois) servidores devidamente 

designados para este fim, de forma a constatar se os serviços estão de acordo com 

as necessidades e exigências contidas dentro do Projeto Básico e Cronograma Físico-

Financeiro. 

15.3 O recebimento dos serviços será efetuado por uma Comissão de Fiscalização, 

Exame, Entrega e Recebimento, integrada por 02 (dois) ou mais servidores da 

SEMTRAS nomeada pelo Secretário para tal finalidade, acompanhados do 

Responsável Técnico da empresa, observando as disposições contidas no Projeto 

Básico e no Artigo 140 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 

15.4 A fiscalização poderá ordenar a suspensão da obra ou serviço, sem prejuízo de 

outras sanções a que esteja à contratada e sem que tenha direito a qualquer 

indenização, sempre que haja qualquer defeito essencial em execução de serviço ou 

material ou utilizado na obra. Poderá também exigir, de imediato, a retirada da obra 

de qualquer elemento que apresente comportamento inconveniente, demonstre 

incompetência para execução das tarefas, ou comprovação hábitos de conduta 

nocivos à boa administração da edificação, qualquer que seja o vínculo entre este 

elemento e a Contratada. 

15.5 Fiscalização técnica e administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, conforme 

previsto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  

16. DAS OBRIGAÇÕES 

16.1 DA CONTRATADA 

16.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.1.2 O contrato será regido pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 
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16.1.3 A Contratada terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, as 

seguintes obrigações: 

I - Ser responsável pela execução de todos os serviços contidos na planilha 

orçamentária, em cumprimento aos termos deste Projeto Básico; 

II - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução da obra, 

objeto da contratação, tais como: materiais, salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos, indenizações, vale refeição, vale-transporte, encargos trabalhistas, 

previdenciários, e quaisquer outras pertinentes ao bom desempenho da obra, 

isentando o Contratante de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária; 

III - A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

Contratante; 

IV - A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados, dentro do prazo de vigência contratual; 

V - Cumprir todas as obrigações, principalmente no que compete ao cumprimento do 

prazo de execução da obra e cronograma estabelecido neste Projeto Básico; 

VI - Submeter à aprovação da Contratante, antes do início dos trabalhos, a relação 

nominal indicado junto com a habilitação técnica de seu corpo técnico envolvido com 

a execução da obra; 

VII - Cumprir todas as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciar para que seus empregados e eventuais subcontratados efetuem os 

trabalhos utilizando todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). 

VIII - O Contratante poderá paralisar os serviços, enquanto tais empregados não 

estiverem protegidos. 

IX - O ônus da paralisação ocorrerá por conta da Contratada, mantendo-se inalterados 

os prazos contratuais. 

X - Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, inclusive em eventuais trabalhos 

subcontratados, obrigando-se a reparar inteiramente, às suas expensas e nos prazos 

determinados pelo Contratante, todos os erros, vícios e falhas comprovadas, mesmo 

após a execução dos serviços; 
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XI - Providenciar o registro da ART ou RRT de execução da obra junto ao CREA ou 

CAU, bem como regularização da obra junto a outros órgãos competentes (Prefeitura 

Municipal, INSS, etc.), entregando uma cópia à Fiscalização, para fins de registro e 

comprovação das condições estabelecidas. Nesse caso, a CONTRATADA deverá 

apresentar a ART ou RRT dos serviços, 

objetos do contrato no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Serviço; 

XII - Submeter à Fiscalização, sempre que solicitado, as amostras de todos os 

materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução; 

XIII - Obedecer a todas as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT) referentes à execução de obras, em especial as relativas à execução 

e recuperação de estruturas metálicas, acessibilidade, instalações prediais, cobertura 

metálica, alvenaria, pinturas, sustentabilidade e proteção ao meio ambiente, entre 

outras; 

XIV - Após recebimento provisório da obra, e até o seu recebimento definitivo, a 

Contratada deverá se responsabilizar por sanar todas as imperfeições detectadas pela 

Fiscalização; 

XV - Responder, sempre que solicitado ou exigido pelo órgão ambiental local ou pela 

Fiscalização da SEMTRAS, devendo prestar informações completas sobre a 

caracterização dos resíduos produzidos na realização dos trabalhos, transporte e 

disposição final; e 

XVI - A CONTRATADA não poderá contratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. Não poderão também 

participar da execução do objeto do certame as pessoas descritas no art. 9º da Lei 

14.133/2021. 

XVII - A CONTRATADA fornecerá todos os materiais necessários à execução eficiente 

dos serviços descritos neste projeto básico. Os materiais utilizados deverão ser novos 

(sem uso) e originais 

XVIII - Na hipótese da substituição de qualquer material fornecido pela Contratada, 

por motivo de imperfeição, o mesmo deverá ser reposto, sem ônus para a SEMTRAS. 

XIX - Executar, caso necessário, junto a Prefeitura de Alta Floresta D´Oeste/RO e 

demais órgãos competentes os procedimentos legais relacionados ao licenciamento 

da obra, efetuando o pagamento de todas as taxas e emolumentos referente ao objeto 
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desta contratação, posteriormente, apresentar cópia ou via original para o 

CONTRATANTE. 

16.2 DA CONTRATANTE 

16.2.1 A Contratante terá dentre outras cláusulas previstas nos instrumentos legais, 

as seguintes obrigações: 

I - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Preposto ou Responsável Técnico da Contratada; 

II - Fornecer toda documentação técnica (projetos, especificações e outros), 

necessária para a execução dos serviços; 

III - Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, em conformidade com as 

condições e termos definidos neste Projeto Básico e anexos; 

IV - A Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTRAS - SEMTRAS 

terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei nº 14.133/21, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

16.2.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes desta secretaria, especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/21; 

I - Realizar medições periódicas mensais e atestar, por meio do representante 

designado (fiscal) as Notas Fiscais emitidas pelo Contratante, após verificação da 

efetiva execução dos serviços;  

II. - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações contidas neste Projeto Básico e seus Anexos; 

III - Dar prosseguimento aos procedimentos internos visando à aplicação de 

penalidades previstas em Contrato, bem como efetuar notificações/advertência, 

quando necessário; 

IV - Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada no local de execução da 

obra; 

V - Observar para que, durante a vigência contratual, sejam mantidas pela 

CONTRATADA todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação, bem como sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

VI - Inspecionar todos os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução da 

obra; 
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VII - Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATADA, detalhes e/ou 

especificações adicionais que porventura se fizerem necessários; 

VIII - Verificada a ocorrência de alteração do cronograma da obra conforme o disposto 

no § 5º do art.115 da Lei nº 14.133/21 por mais de 01 (um) mês, a Administração 

deverá divulgar, no site eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra, o 

aviso público de obra paralisada, o motivo e o responsável pela inexecução temporária 

do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução; e 

IX - A Prefeitura de Alta Floresta D´Oeste e a SEMTRAS deverão prover os devidos 

acessos à contratada no terreno, de modo que a mesma possa executar 

satisfatoriamente os serviços. 

16.2.3 Além dos procedimentos obrigatórios, definidos nos instrumentos legais, a 

Administração tomará as seguintes providências:  

a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão 

contratual;  

b) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;  

c) Definições dos locais onde serão armazenados os equipamentos da 

CONTRATADA;  

d) Exigir da CONTRATADA visita in loco, com a emissão de declaração, antes 

do início da execução contratual, para aferição do projetado em relação ao que 

será executado; 

e) Definição de plano de trabalho com vistas à boa execução contratual;  

f) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados 

para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.  

17. DAS MEDIÇÕES 

17.1 As medições deverão ocorrer a cada período de 30 (trinta) dias corridos a partir 

da ordem de início dos serviços:  

I.- Relatório escrito e fotográfico;  

II.- Cronograma refletindo o andamento da obra, e;  

III. - As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos 

serviços, as quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de 

elementos elucidativos adequados, como memórias de cálculo, desenhos, catálogos, 

etc. 
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17.2 As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante 

do CONTRATANTE. 

17.3 As medições serão realizadas em conformidade com a quantidade de serviços 

executados pela contratada, podendo ser total ou parcial, diante das averiguações 

constatadas “in loco” pelo fiscal/responsável técnico da SEMTRAS. 

17.4 Após constatação do valor total ou parcial pelo fiscal da O.S, a Contratada poderá 

emitir a nota fiscal correspondente à medição e enviar ao setor de fiscalização 

acompanhada dos comprovantes dos recolhimentos relativos às leis sociais e fiscais, 

para fins de “ateste” e envio aos demais setores competentes. 

17.5 A avaliação da execução do objeto utilizará o boletim de medição para os devidos 

pagamentos, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:  

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

17.6 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

I - Não produziu os resultados acordados; 

II - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 

mínima exigida; 

III - Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

18. DO PAGAMENTO 

18.1 Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA 

solicitará à fiscalização da CONTRATANTE a realização da “medição” dos trabalhos 

executados. Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA 

apresentará nota fiscal/fatura para liquidação e pagamento da despesa pelo 

município, mediante ordem bancária. 

18.2 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em moeda corrente nacional, 

e somente será realizado após “ateste” do ordenador de despesas da SEMTRAS na 

Nota Fiscal apresentada pela Contratada, o qual somente ocorrerá caso tenha sido 
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comprovado o cumprimento das demais obrigações, inclusive quanto à regularidade 

fiscal. 

18.3 O prazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias após a apresentação 

de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada e depois de satisfeitas todas as 

condições previstas no Edital. 

18.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 

de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até 

a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das 

seguintes fórmulas: 

EM= I x N x VP, sendo: 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP= Valor da parcela a ser paga;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I= (TX) I = (6/100) 

365 

18.5 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha ser 

efetuada sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de 

quaisquer ônus, direitos ou obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 

18.6 Para fins de pagamento, anexos à nota fiscal/fatura, deverão ser entregues 

certificados de regularidade fiscal, regularidade perante o INSS e FGTS e certidão 

negativa de débitos trabalhistas, dentre outros. 

18.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, 

qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto 

para pagamento. 

18.8 Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação 

de serviços. 

19. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

19.1 É de total responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das normas 

ambientais vigentes para a aquisição do objeto deste instrumento, no que diz respeito 

à poluição ambiental e destinação de resíduos; 

19.2 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as 

medidas cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra 
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passivo ambiental, em decorrência da execução de suas atividades objeto deste 

instrumento; 

19.3 A empresa a ser CONTRATADA deverá cumprir as orientações das Instruções 

Normativas, Decretos e demais legislações vigentes; 

19.4 A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 

ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade 

com art. 5º da Lei nº 14.133/21, Decreto Estadual n. 21.264/2016 e Art. 1º, II, da IN 

05/2017/MPOG; 

19.5 Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 

NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis; 

19.6 Orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva no desenvolvimento 

das atividades de programas de separação de resíduos sólidos, e resíduos recicláveis 

descartados, em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente 

identificadas, de acordo coma Lei nº 12.305/10 e Decreto nº 10.936/2022; 

19.7 Dê preferência a embalagens reutilizáveis ou biodegradáveis; 

19.8 Visar economia na utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas 

contribuindo para a redução do consumo de energia, bem como na utilização de 

tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental, bem como evitar o uso de 

extensões elétricas, em conformidade com a Lei de Eficiência Energética nº 

10.295/01.  

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 A LICITANTE ou a CONTRATADA será responsabilizada administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

I - Dar causa à inexecução total ou parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 

CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

V - Não celebrar o contrato ou não entregará documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
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VII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

VIII - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

IX - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 

X - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei anticorrupção). 

20.2 A LICITANTE ou a CONTRATADA que cometer qualquer das infrações 

administrativas acima previstas será responsabilizada com as seguintes sanções:  

I. - Advertência;  

II. - Multa:  

a) Moratória - o atraso na execução do objeto contratado, sem motivação aceita 

pelo CONTRATANTE, ensejará a aplicação de multa diária no valor 

correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento), calculada sobre o valor 

total do Contrato até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 dias. 

O atraso superior a esse prazo poderá ensejar a extinção do contrato;  

b) Moratória – caso o atraso seja superior a 20 dias, será aplicada a multa de 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato;  

c) Moratória – o atraso na apresentação da garantia contratual possibilitará a 

aplicação da multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, 

até o limite máximo de 2% (dois por cento), o que pode ocasionar a extinção do 

Contrato.  

d) Compensatória – a conduta ilícita pela licitante que tenha durante o certame 

ensejará a aplicação de multa no percentual de 10% (dez por cento), do valor da 

proposta apresentada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 

neste edital;  

e) Compensatória – a recusa ou o não comparecimento da adjudicatária em 

assinar o contrato, quando regularmente notificada pelo CONTRATANTE dentro 

do prazo de validade de sua proposta ensejará o pagamento de multa de 10% 

(dez por cento), calculado sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo da 

aplicação de outras sanções previstas no Edital; e  

f) Compensatória – a inexecução total do objeto contratado possibilitará a 

aplicação de multa de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo 

da aplicação das demais penalidades cabíveis. 

III - Impedimento de licitar e contratar; e 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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20.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

20.4 As sanções previstas nos subitens I, III e IV poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no subitem II da mesma cláusula. 

20.5 Da aplicação das sanções previstas nos incisos do I, II e III caberá recurso no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

20.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 

sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.7 Da aplicação da sanção prevista no subitem IV caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

20.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.9 Além da multa prevista no subitem II, pelo descumprimento das obrigações 

contratuais ao CONTRATANTE aplicará multas conforme a gradação estabelecida 

nas tabelas seguintes:  

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,2% sobre o valor mensal do contrato 

02 0,4% sobre o valor mensal do contrato 

03 0,8% sobre o valor mensal do contrato 

04 1,6% sobre o valor mensal do contrato 

05 3,2% sobre o valor mensal do contrato 

06 4,0% sobre o valor mensal do contrato 

 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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05 Zelar pelas instalações utilizadas, por item e por dia 03 

06 Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, 02 por 

ocorrência 

02 

07 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda as necessidades, por funcionário e por dia. 

01 

08 Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos 06 fiscais e 

sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou 

indiretas relacionadas à execução do contrato, por dia e por 

ocorrência. 

06 

09 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), 02 quando 

exigido em lei ou convenção, aos seus empregados e de impor 

penalidades àqueles que se negarem a usá-los, por empregado e por 

ocorrência. 

02 

10 Cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos 

nesta tabela de multas, por item e por ocorrência. 

01 

11 Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos 02 não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 

02 

 

20.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11 Comete falta grave, podendo ensejar a extinção unilateral da avença, sem 

prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar 

com a União, nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021, aquele que “não 

promover o recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o 

FGTS exigíveis até o momento da apresentação da fatura, após o prazo de 15 (quinze) 

dias da solicitação do CONTRATANTE”. 

20.12 O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura, da garantia, ou 

do crédito existente do CONTRATANTE em relação à CONTRATADA. Caso o valor 

da multa seja superior ao do crédito existente, a diferença será cobrada na formada 

lei. 
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20.13 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, se for o caso, cobrada 

judicialmente, na forma da lei. 

20.14 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo CONTRATANTE. 

20.15 Decorridos 01 (um) mês sem que a CONTRATADA tenha iniciado a prestação 

da obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a 

sua extinção. 

20.16 Também ficam sujeitas às penalidades previstas nos subitens III e IV da 

disposição acima, a CONTRATADA que: a) Tenha sofrido condenação definitiva por 

praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; b) 

Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e c) c) 

Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

20.17 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

20.18 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 

declaração de inidoneidade, a licitante será descredenciada por igual período, sem 

prejuízo das multas previstas em contrato e demais cominações legais. 

20.19 A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado 

de pagamentos devidos. 

20.20 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 

o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por 

cento) do valor anual do contrato, a título de garantia. 

20.21 A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com 

base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem 

prejuízo da manutenção da multa aplicada.  

21. DOS CASOS OMISSOS 

21.1 Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto no Projeto Básico, 

os chamados casos omissos, estes serão dirimidos respeitado o objeto dessa 

contratação, por meio de aplicação da legislação e demais normas reguladoras da 
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matéria, em especial a lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, aplicando-os e 

paralelamente, quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos estabelecidos na legislação civil brasileira, disposições de direito privado e 

regulamentações expressas pelo Código de Defesa do Consumidor.  

22. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

22.1 A empresa vencedora do certame licitatório após a execução do contrato 

entregará a obra em perfeito estado de limpeza e conservação, com todas as 

instalações e equipamentos em perfeitas condições de funcionamento e devidamente 

testados. 

22.2 Uma vistoria final da obra deverá ser feita pela CONTRATADA, antes da 

comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela FISCALIZAÇÃO. Será, 

então, firmado o Termo de Entrega Provisória, onde deverão constar todas as 

pendências e/ou problemas verificados na vistoria. 

22.3 As empresas licitantes devem submeter-se integralmente as exigências do 

Memorial Descritivo, Projetos Executivos, Cronograma físico-financeiro e deste 

Projeto Básico. 

22.4 Reserva-se à SEMTRAS o direito de impugnar o andamento dos serviços e 

aplicação de materiais ou equipamentos, que não apresentem eficiência. 

22.5 Fica eleito o foro do Município de Alta Floresta D`Oeste/RO para dirimir possíveis 

litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório. 

22.6 Nos termos do artigo 95 caput e § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, faculta-se à 

Administração a substituição do instrumento contratual por outros instrumentos 

hábeis, tais como carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou ordem de execução de serviço, desde que não resultem em obrigação 

futura ou assistência técnica, não ensejando, portanto, a necessidade de anexar a 

respectiva Minuta ao Edital, tampouco desconsiderando as responsabilidades já 

compromissadas e de tais documentos, inclusive com relação à garantia contra 

defeitos de fabricação. 

22.7 O Cancelamento da Nota de Empenho poderá ter lugar, de pleno direito se a 

empresa não atender as solicitações dentro dos prazos estipulados, bem como a 

entrega de produtos fora das especificações exigidas, e, caso isto ocorra, poderá ser 

convocada a segunda empresa colocada no certame licitatório para efetuar a entrega 

dos produtos, em iguais condições do primeiro colocado, e assim sucessivamente por 

ordem de classificação; ou ainda procedendo a Administração ao cancelamento do 
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certame, caso prejudicada a finalidade pública da contratação quanto ao prazo e 

evolução mercadológica. 

22.8 A CONTRATANTE poderá realizar acréscimos ou supressões nas quantidades 

inicialmente previstas respeitadas os limites do artigo 124 da Lei 14.133/21 e suas 

alterações, tendo como base os preços constantes da(s) proposta(s) da(s) 

CONTRATADA(s).  

23. DOS ANEXOS 

- ART’S/RRT; 

- TERMO DE COMPROMISSO 974157/2025/MCIDADES/CAIXA  

- PROPOSTA DE TRABALHO 033031/2024 

- DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) E ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR (ETP); 

- PROJETOS ARQUITETÔNICOS E COMPLEMENTARES (APROVADOS), 

CONFORME PROCESSO; 

- MEMORIAL DESCRITIVO E JUSTIFICATIVO; 

- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E COMPOSIÇÕES (SINAPI/CPU); 

- CRONOGRAMAS FÍSICO-FINANCEIRO, PLE E ESTRUTURAL; 

- QUADRO DE BDI; 

- LAUDO DE SONDAGEM SPT; 

- DOCUMENTO “ARQUIVO FNHIS SUB50 02/02” (RELAÇÃO DE 

LOTES/IMPLANTAÇÃO); 

- DEMAIS DOCUMENTOS DO TERMO DE 

COMPROMISSO/TRANSFEREGOV/CAIXA E CONDICIONANTES APLICÁVEIS. 

Alta Floresta d’Oeste, 29 de janeiro de 2026. 

O presente termo de referência foi elaborado por: 

MÁRCIA ALVES PEREIRA FARTO 

 

ROSIANE DA SILVA MOREIRA UGOLINI 

SECRETÁRIA ADJUNTA DA SEMTRAS 

                                         PORTARIA 132/2025 
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Processo administrativo nº 60/2026 
Órgão/Unidade requisitante: Prefeitura Municipal de Alta Floresta D’Oeste/RO – Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTRAS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
CONSTRUÇÃO 25 (VINTE E CINCO) CASAS POPULARES 

1. Identificação do empreendimento, local de execução e premissas 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia, mediante processo licitatório na modalidade 
pregão eletrônico para a execução integral da obra/construção de 25 (vinte e cinco) unidades 
habitacionais (padrão MCMV/FNHIS Sub-50), tipologia casa térrea acessível, 2 quartos, área 
útil 47,46 m², conforme projetos e documentos do empreendimento. 
1.1. Local de execução / domínio e disponibilidade 
O empreendimento será implantado em área municipal destinada ao projeto habitacional, 
composta por lotes individualizados (conforme registro no Transferegov e documentação 
técnica do empreendimento), incluindo referência a lotes/quadra/setor e coordenadas 
geográficas informadas nos anexos técnicos. 
1.2. Premissas de cronograma (replanejamento do marco inicial) 
O planejamento original previa início em agosto/2025; houve atraso e o novo marco de início 
previsto é março/2026, com prazo de execução de 12 (doze) meses, estimando término em 
fevereiro/2027. O cronograma físico-financeiro (PLE) foi reparametrizado para refletir o novo 
marco inicial. 
1.3. Execução indireta  
A Prefeitura não dispõe de condições materiais, equipe e estrutura operacional para executar 
a obra por administração direta, razão pela qual a solução adequada é a contratação de 
empresa especializada sob regime de empreitada, com responsabilidade integral pela 
execução e qualidade. 
 
2. Descrição da necessidade (problema a resolver) e interesse público 
A contratação atende à política pública de habitação de interesse social, visando reduzir déficit 
habitacional e prover moradias dignas a famílias em vulnerabilidade social, com padrão 
técnico e acessibilidade compatíveis com a tipologia aprovada no empreendimento e 
normativos do programa, por meio de empreendimento padronizado CAIXA (FNHIS Sub-50), 
com execução financiada/gerida em ambiente Transferegov/CAIXA, exigindo alta 
responsabilidade técnica, controle de qualidade, rastreabilidade e conformidade. 
A solução deve assegurar entrega de unidades habitáveis, com desempenho mínimo, 
acessibilidade e segurança, além de governança adequada de execução e medições 
(boletins/ateste). 
 
3. Caracterização do objeto e estimativas de quantidades 
3.1 Quantidade, tipologia e áreas 
Serão 25 unidades habitacionais, padronizadas, conforme plantas/projetos aprovados. 
O projeto arquitetônico indica: 

• Aútil total: 47,46 m², com os ambientes e áreas: Estar/Cozinha 19,10 m²; Dorm. 01 

8,40 m²; Banho 4,44 m²; Dorm. 02 8,40 m²; Varanda 3,56 m²; Lavanderia 3,56 m². 

• Observação de projeto: “acréscimo de uma fiada de blocos sobre viga h = +20 cm”. 

• Cobertura prevista com telha de fibrocimento. 
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3.2 Adequações ao projeto padronizado CAIXA 
O Parecer Técnico declara adoção do projeto padronizado CAIXA e descreve adequações 
relevantes, destacando: 

• Inclusões/itens de acessibilidade (barras de apoio e banco articulado PCD). 

• Substituições no sistema de cobertura: de telha cerâmica para telha ondulada de 

fibrocimento (E=6 mm) e ajustes correlatos (trama/tesouras/cumeeira). 

 
3.3 Condicionantes geotécnicas (sondagem SPT) 
Já foi realizada sondagem do solo (SPT), constatando viabilidade para a construção. A solução 
executiva deverá respeitar as conclusões do laudo/sondagem e os projetos aprovados. O 
laudo informa execução de 04 furos (SP-1 a SP-4) conforme método de sondagem e registra 
ausência de nível d’água observado, com alerta sobre possível variação sazonal no período 
chuvoso, relevante para fundações e drenagem. 
3.4 Orçamento, BDI e cronograma 

• Valor de referência do orçamento/base licitação: R$ 4.011.533,50. 

• BDI de referência (desonerado): 25,15%, com ISS considerado (alíquota 5% e base 

50%). 

• Cronograma PLE: estrutura de execução em 12 meses A PARTIR DA EMISSÃO DA 

ORDEM DE SERVIÇO com eventos por macroetapas (administração, serviços 

preliminares, fundações, supraestrutura, paredes/painéis, cobertura, revestimentos, 

pavimentações, instalações, complementações), distribuídas por casa e por mês. 

• Declaração de especificidade dos preços unitários classificados como “AS” (atribuídos 

a São Paulo): projetista declara adequação/compatibilidade com tipo de obra e 

localização. 

3.5 Escopo principal e entregáveis 
Contratação de empresa para executar a obra com fornecimento de materiais, mão de obra, 
equipamentos, administração local, testes/ensaios necessários, limpeza e entrega final, com 
responsabilidade pela qualidade e correções eventualmente necessárias. 
3.6. Observação sobre itens de funcionalidade fora do orçamento principal 
Devem ser avaliadas necessidades de terraplenagem/drenagem/recuperação de via/acesso 
(se exigidas por condições do terreno e logística de implantação), registrando-se que tais itens 
podem não estar abrangidos pelo orçamento base da execução das unidades e podem 
demandar providência/contratação correlata ou ajuste do escopo conforme regramento do 
instrumento. 
Esse ponto deve ser tratado no planejamento para evitar “entrega física” das unidades sem 
condições urbanísticas mínimas (acesso/drenagem), conforme as responsabilidades definidas 
no processo e no termo de compromisso. 
4. Requisitos da contratação (funcionais, técnicos e de governança) 
4.1 Requisitos técnicos mínimos 

1. Execução integral conforme projetos, especificações e adequações aprovadas 

(incluindo telhamento fibrocimento, itens PCD, planta baixa, memorial, especificações, 

planilhas), normas técnicas aplicáveis e padrões do programa. 



•Estado de Rondônia• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo • Paço Municipal • Alta Floresta D’Oeste • RO • Cep 76954-000 
Tel.: (69) 3641-2463 

www.altafloresta.ro.gov.br 

2. Atendimento à tipologia e áreas (ÁREA útil 47,46 m²) e à condição de “casa térrea 

acessível, 2 quartos”. 

3. Execução de fundações e elementos de base conforme projetos e condicionantes do 

subsolo, com diligência adicional para variações sazonais de água. 

4.2 Requisitos de qualidade e desempenho 
• Plano de Qualidade e Controle Tecnológico (ensaios/inspeções) para serviços críticos 

(fundações, impermeabilizações, instalações, cobertura, revestimentos). 

• Rastreabilidade de materiais relevantes (cimento, aço, blocos, telhas, cabos/tubos, 

etc.). 

• Procedimento formal de não conformidade (NCR), glosa e correção. 

4.3 Requisitos de prazo e logística 
• Apresentação de cronograma executivo compatível com o PLE/12 meses, com frentes 

por unidades (casas) e caminho crítico. 

• Plano de suprimentos para insumos críticos, considerando interior/RO. 

4.4 Requisitos econômico-financeiros 
• Proposta deverá respeitar a estrutura de orçamento de referência e BDI/encargos 

adotados no processo, com exequibilidade e coerência técnico-quantitativa. 

• Justificativa de eventuais composições específicas. 

4.5. Vistoria / visita técnica 
A licitante poderá realizar vistoria para avaliação das condições físicas do local e 
esclarecimento de dúvidas. Se optar pela dispensa, deverá apresentar declaração formal do 
responsável técnico atestando conhecimento pleno das condições e peculiaridades, não 
sendo admitida alegação posterior de desconhecimento. 
4.6 Subcontratação (limites e condições) 
Admite-se subcontratação de serviços especializados/usuais de mercado, limitada a 30% do 
objeto, condicionada à autorização prévia da Administração e sem caracterizar 
subcontratação exclusiva de mão de obra, observadas as vedações e exigências de 
qualificação técnica do subcontratado. 
4.7 Vedação à participação em consórcio 
Não será admitida participação de empresas em consórcio, conforme justificativa de risco e 
avaliação do mercado constantes do TR atualizado. 
4.8 Custos de mobilização, deslocamento e logística 
Despesas necessárias à execução (mobilização/desmobilização, deslocamento de pessoal, 
ferramentas, equipamentos, transporte, estadias, alimentação e logística) são de 
responsabilidade da contratada, devendo estar precificadas na proposta, sem geração de 
pagamentos específicos por esses itens. 
4.9 Regramento do instrumento (Novo PAC/Transferegov) e publicidade 
A contratação e sua execução devem observar as exigências do Termo de Compromisso e da 
governança do repasse, incluindo (i) uso do PNCP, (ii) previsões contratuais para que a 
contratada insira informações/documentos da execução no Transferegov, e (iii) controles 
adicionais quando aplicáveis. 
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4.10 Fiscalização e ateste (ART/RRT e boletins de medição) 
A Administração deverá designar fiscalização/gestão e registrar no Transferegov a declaração 
de capacidade técnica dos servidores e as ART/RRT pertinentes; os fiscais deverão realizar o 
ateste de cada boletim de medição inserido no sistema pela contratada. 
4.11 Condições suspensivas e documentos do instrumento (risco de rescisão/extinção) 
Antes e durante a fase preparatória, assegurar o atendimento às condições/documentos 
exigidos, sob pena de extinção/rescisão do termo, conforme previsão do instrumento e 
apreciação pela mandatária. 
 
5. Levantamento de mercado e alternativas de solução analisadas 
5.1. Alternativas avaliadas 

• Execução direta/administração direta: inviável por ausência de estrutura municipal 

adequada. 

• Contratação por empreitada (empresa especializada): solução preferível, compatível 

com mercado regional e com a padronização das 25 unidades (economia de escala). 

5.2. Solução recomendada 
Empreitada por preço global (menor preço global), com medições compatíveis com o PLE, 
mantendo coerência com o TR atualizado e o instrumento. 
6. Estimativa do valor da contratação e premissas de precificação 
6.1. Orçamento estimado e BDI 
O valor estimado da obra, conforme planilha orçamentária e composição de BDI anexas, é de 
R$ 4.011.533,50, com BDI referenciado (incluindo menção a 25,15% no processo). 
6.2. Recursos do instrumento e contrapartida municipal (diretriz de minimização por 
desconto) 
O Plano de Trabalho prevê repasse total de R$ 3.250.000,00 (incluindo “Produção de UHs” e 
“Trabalho Social”). 
Considerando que o orçamento-base para licitação da execução física está acima do valor do 
repasse, haverá necessidade de contrapartida municipal no montante que “sobejar”, razão 
pela qual a estratégia de contratação deve estimular competitividade e maior desconto 
possível sobre a planilha orçamentária, reduzindo o impacto ao erário municipal (sem 
comprometer exequibilidade). 
Observação prática de governança: como o repasse total contempla também “Trabalho 
Social”, a modelagem do processo deve deixar claro se a licitação ora planejada abrange 
apenas execução física (obra) e como o componente social será executado/contratado, para 
não contaminar a apuração da contrapartida e a prestação de contas. 
7. Parcelamento ou não 
Não se recomenda parcelar a execução principal (construção das 25 UHs), pois há 
interdependência técnica forte entre etapas e maior risco de conflitos e perda de controle de 
qualidade; além disso, a padronização favorece ganho de escala e produtividade. 
8. Resultados pretendidos (economicidade e melhor aproveitamento de recursos) 

• Entrega integral e padronizada das 25 unidades com qualidade e desempenho. 

• Economicidade: obter preço global inferior ao orçamento-base (desconto 

competitivo), reduzindo a necessidade de contrapartida do Município. 
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• Governança e rastreabilidade: medições/atestes e registros no Transferegov, 

alinhados ao instrumento. 

 
9. Providências prévias à contratação  
9.1. Reprogramação do cronograma PLE / plano de trabalho para refletir início em 
março/2026. 
9.2. Formalização de designação de fiscais/gestores, com registro de capacidade técnica e 
ART/RRT no Transferegov. 
9.3. Checagem de condições suspensivas/documentos do instrumento e providências para 
evitar risco de extinção/rescisão. 
9.4. Preparar edital/contrato para atender PNCP e cláusulas de inserção de informações no 
Transferegov pela contratada. 
 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes  

• Trabalho Social previsto no Plano de Trabalho (se executado por contratação 

específica ou por equipe própria, conforme o caso). 

• Eventuais intervenções de infraestrutura externa necessárias à funcionalidade 

(terraplenagem/drenagem/recapeamento/acessos), caso não integradas ao 

orçamento-base. 

• Apoio técnico especializado para fiscalização/controle tecnológico (se necessário), em 

complemento à fiscalização municipal. 

 
11. Cronograma e prazos (ajuste de conformidade) 
11.1. Marcos contratuais essenciais 

• A execução deve iniciar em até 10 (dez) dias úteis após a ordem de serviço. 

• O período de execução será de 12 (doze) meses, com início previsto em março/2026. 

• Cronograma PLE: reparametrizar para o novo marco inicial e manter compatibilidade 

com medições e atestes. 

 
12. Conclusão (viabilidade e recomendação) 
Diante (i) da necessidade pública habitacional, (ii) da viabilidade do terreno (sondagem 
disponível), (iii) da impossibilidade de execução direta pelo Município, e (iv) da existência de 
projetos/planilhas e instrumento de repasse com governança definida, conclui-se pela 
viabilidade técnica e econômica da contratação por empreitada por preço global, com ênfase 
em: 

• replanejamento do início para março/2026 e prazo total de 12 meses; 

• fortalecimento da governança (PNCP/Transferegov, fiscalização e ateste) estratégia de 

maior desconto para reduzir contrapartida municipal, preservando exequibilidade e 

qualidade. 
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11. Responsáveis pela Elaboração 
O presente documento foi elaborado pela Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 

Social (SEMTRAS) E setores competentes da Prefeitura Municipal de Alta Floresta d’Oeste – 

RO. 

Alta Floresta d’Oeste/RO, 21 de janeiro de 2026. 
 
 

MÁRCIA ALVES PEREIRA FARTO 
 

 
ROSIANE DA SILVA MOREIRA UGOLINI 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SEMTRAS 
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ANEXO II 

 
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

 
 
A habilitação das empresas vencedoras do Pregão será feita pela análise da documentação. Encerrada 
a fase de lances e negociação, o(a) Agente de Contratação(a) solicitará dos licitantes classificados 
provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação exclusivamente via 
Sistema, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme descrito no preâmbulo deste edital. 
 
HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a) Documentos de Identidade e do CPF do representante legal da licitante. 
b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (cartão CNPJ); 
c) Contrato Social ou instrumento equivalente, em vigor; que comprove o ramo de atividade  da 
empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto do Pregão. 
 
QUALIFICAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal. 
f) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual. 
g) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante. 
h) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT(Lei nº 12.440/11). 
j) Declaração Conjunta conforme modelo, Anexo V deste edital e/ou DECLARAÇÃOÚNICA, 
disponível no rol HABILITANET do sistema LICITANET. 
k) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
ou por sítio oficial. Se a certidão for emitida pela internet, aceitar-se-á tanto a da Comarca quanto a do 
Estado onde a empresa tem sua Sede. Para o caso de não haver no documento a data de validade, 
será aceita se emitida nos últimos 90 (noventa) dias 

l) A empresa que estiver com a certidão positiva de recuperação judicial, deverá comprovar 

que o pedido de recuperação judicial já fora acolhido/homologado judicialmente, nos 

termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, por meio de certidão do juízo responsável pelo 

acompanhamento da recuperação judicial; 

m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

n) Para empresa criada neste exercício, a mesma deverá apresentar balanço de abertura; 

o) No caso de sociedade anônima, apresentar também a comprovação de publicação na 

Imprensa Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata de aprovação 

devidamente arquivada na Junta Comercial; 

p) Declaração datada e assinada pelo representante legal e contador da empresa, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, demonstrando a 

boa situação econômica e financeira da empresa, após a análise dos indicadores 

financeiros e econômicos extraídos do último balanço do exercício financeiro e comparados 

com os parâmetros dos indicadores previstos e abaixo descritos; 

q) Os índices deverão ser apurados, com os dados do último balanço patrimonial já exigível, 

na forma da lei. As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 

juntado ao balanço; 
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r)  A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:  

s) LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante  

t) SG = Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

u) Ativo Circulante LC = Passivo Circulante 

v) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado do objeto que estiver concorrendo. 

w)  Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas dos contratos já firmados; e 

x) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes em conformidade com o modelo constante do edital. 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) expedida pelo referido Conselho da região da sede da empresa, apresentando 

rigorosamente a situação atual da empresa, condicionando ainda, a submissão de autenticação do 

CREA/RO quando sediado fora do Estado, bem como, no Conselho de Arquitetura e Urbanismo 

(CAU).   

 A licitante deverá apresentar o REGISTRO ou INSCRIÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) 

TÉCNICO(S) indicado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), conforme legislação profissional vigente dos 

respectivos conselhos;  

A empresa a ser contratada para execução das obras deverá comprovar, como condicionante para 

assinatura do Contrato, vínculo do(s) profissional(is), o que poderá ser feito mediante a 

apresentação de um dos seguintes documentos:   

Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) do profissional, em que conste o licitante como 
Contratante;  

Contrato social do licitante, em que conste o profissional como sócio;   

Contrato de prestação de serviços, regido pela legislação comum;  

i. Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, 
acompanhada da anuência do profissional.  

12.5.1.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação de capacitação técnica 

deverão participar da execução do Contrato.  
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ii. 12.5.2. A substituição de qualquer dos profissionais indicados somente poderá ocorrer 
mediante autorização do gestor do Contrato, após justificativa a ser analisada e somente será 
possível se o profissional a ser indicado possuir experiência equivalente ou superior 

iii. Sobre os parâmetros mais relevantes no processo: São edificações de tipologias simples, 
entretanto, é de relevância que e a empresa ganhadora tenha em seu acervo técnico, 
EXECUÇÃO DE CONJUNTOS HABITACIONAIS C OU DE EDIFICAÇÃO DE NO MINIMO 
470,00M² DE AREA CONBSTRUIDA, de forma que a vencedora tenha uma metodologia 
construtiva e organizacional para tal empreitada.  

DECLARAÇÕES:(Anexo V) 
 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:  

✓ Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

✓ Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação  

✓ Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

✓ Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. 

✓ Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

✓ Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema. 

✓ Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

✓ Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

✓ Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

✓ Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

✓ Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

✓ Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, Lei 14.133/2021. 

✓ Que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos  

✓ Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  

 

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60: 

§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum 
órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES: 
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Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de 
ME/EPP a possibilidade de regularização da documentação para habilitação pertinente à 
regularidade fiscal, na forma prevista pelo art.43 da Lei Complementar nº 123/06. 
 
Não serão aceitos, protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos exigidos no edital. 
 
As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. O uso de documento falso para 
fraudar o caráter competitivo de uma licitação está previsto no tipo penal doartigo155 da Lei 
das Licitações, a Lei14.133/21. 
 
Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como 
válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de 
Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60(sessenta) dias para as demais. 
 
O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, 
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 

 
A aceitação das certidões exigidas está condicionada à verificação de sua autenticidade 

e validade na internet nos sites: www.receita.fazenda.gov.br. www.sefin.ro.gov.br, 
www.previdenciasocial.gov.br, www.caixa.gov.br, www.tj.ro.gov.br e www.tst.jus.br, 
respectivamente. Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou 
Unidade da Federação, tal procedimento será realizado no site pertinente expresso na 
Certidão apresentada pela empresa. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.sefin.ro.gov.br/
http://www.previdenciasocial.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
http://www.tj.ro.gov.br/
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ANEXO III 
ESTIMATIVA DE CUSTOS 

(Relação de Itens) 
 
 
 

 

Item Código Discriminação Und Valor Estimado  

01  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA A CONSTRUÇÃO DE 25 UNIDADES 
HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL (HIS) – 
NOVO PAC/CAIXA – TIPOLOGIA CASA TÉRREA 
ACESSÍVEL, 2 QUARTOS, ÁREA ÚTIL 47,46 m² – 
PORTARIA MCID 1416/2023 E DOCUMENTOS DO 
PROCESSO/CAIXA/TRANSFEREGOV 

serv R$ 4.011.533,50 

Valor Máximo: 4.011.533,50 (Quatro milhões, onze mil quinhentos e trinta e três reais e 
cinquenta centavos). 

 
Atenção: Para preenchimento da Proposta (Anexo IV) deve-se seguir estritamente esta ordem e numeração dos 

itens, facultando ao licitante participar apenasdos itens de seu interesse. 

 

1 INFORMAÇÕES GERAIS 
1.1 Os interessados podem apresentar proposta para quaisquer dos ITENS/LOTES de 

seu interesse, individualmente, respeitado o critério de julgamento. 
1.2 Independentemente do critério de julgamento ser pelo valor do ITEM, do LOTE, ou 

GLOBAL, os itens serão analisados pelo valor unitário. Qualquer item que tiver seu 
valor superior ao valor estimado pela administração, deverá ser retificado ou será 
desclassificado. 

1.3 Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo que ultrapassar 
duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente. 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
À 

PREFEITURA DE ALTA FLORESTA DOESTE/RO 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....... 

PROCESSO Nº............... 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, 

conforme Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 

 

Declaramos que o e-mail informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para 

todas as comunicações oficiais, inclusive notificações, e nos comprometemos em mantê-lo 

atualizado junto à Prefeitura de Ata Floresta D Oeste-RO. 

 

Declaramos conhecer e concordar com todas as condições deste edital e seus anexos 

e apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto do certame 

conforme valores e especificações técnicas a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL  
Atenção: O preenchimento desta proposta deve seguir estritamente a ordem e numeração dos itens conforme 

Anexo III - Estimativa de Custos, incluindo a Marca (quando houver) sob pena de invalidação da proposta. 

 
Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema LICITANET em substituição, 
sem prejuízo do procedimento licitatório. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: __________ dias (no mínimo 60 (sessenta) dias), contados da 

apresentação da proposta final corrigida. 

 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Conforme o Termo de Referência e Edital. 
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As despesas relativas a eventuais trocas dos produtos por força da garantia correrão por conta 

da contratada. 

 

Declaramos, sob as penalidades da lei, que: 

    O(s) produto(s) ofertado(s) é(são) novo(s), não recondicionado(s), não remanufaturado (s) 

ou reciclado(s). 

 Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as demais 

despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em 

referência. 

 Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do 

pertinente Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam 

sobre a presente licitação.  

  

Declaramos também que: 

 

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não 

foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial deste certame, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da desta licitação não será, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura de Alta Floresta D’Oeste/RO antes da abertura oficial das 

propostas; 

 

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a 

falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará 

o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.1331/21. 

 

Local e data  

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______ /202X. 

 
A ............(nome da empresa)........................, CNPJ/MF Nº ................, sediada ..... 

(endereço completo)..........., telefone para contato ..(.....)...................., e-mail ........., Declaramos para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que 
se segue: 

 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:  

✓ Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

✓ Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação  

✓ Cumprimentodas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

✓ Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social. 

✓ Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

✓ Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema. 

✓ Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

✓ Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

✓ Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

✓ Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

✓ Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

✓ Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso 
IV, Lei 14.133/2021. 

✓ Que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos  

✓ Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira 
independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa.  

 
Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.: 
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.  

 
Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
Local e Data, 

___________________________________ 

(Responsável legal e assinatura) 
 
* Quando do não envio desta declaração, poderá ainda ser utilizado o relatório de Declaração expedido 
pelo sistema LICITANET em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório. 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROC N. º 00000/2026 
PREGÃO ELETRONICO N. º 000/2026 
 

TERMO DE CONTRATO DE Nº ___/________, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ALTA 
FLORESTA D OESTE E A EMPRESA 
__________________________. 

 

O MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA DOESTE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede e administração na Av Brasil bairro redondo, 
nesta cidade e Comarca de Alta Floresta DOeste, Estado de Rondônia, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, XXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, (estado civil), agente político, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º XXXXXX SSP/RO e CPF/MF n.º XXXXXXXXX, residente e domiciliado, nesta 
cidade e Comarca de Alta Floresta DOeste, Estado de Rondônia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, o(a) ....................................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ............................................, em ............................. doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 
em vista o que consta no Processo nº 0xxxxxxx/20xxxxx e em observância às disposições da Lei nº 
14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
XXXXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ................................................................................. para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal XXXXXXXXXXXXX, que serão entregues conforme 
as condições do anexo do Edital, PELO PERIODO DE ___ (________) MESES, estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM CÓD DESCRIÇÃO UND QNT. MARCA V. UNT V. TOTAL 

  
   

  
 

  
   

  
 

TOTAL GERAL  

 

2 1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
Termo de Referência que embasou a contratação, o Edital da licitação; a Proposta do Contratado; e 
eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação será a partir da data assinatura por até ___ (________) meses, 
prorrogável por até ___meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato e Decreto Municipal nº .........../2026. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor da aquisição é de R$ XXXXXX (XXXXXX). 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, será devido encargos moratórios, desde a data limite para 
pagamento (30 dias após apresentação da nota fiscal) até a data do efetivo pagamento pelo 
CONTRATANTE, que serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I X N X VP, onde: 
Em = Encargos Moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I= I/365 I= 6/100/365       I= 0,00016438 
Onde I = taxa percentual anual no valor de 6% 

 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa 
parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com 
o valor exato dimensionado. 

5.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

5.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

5.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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5.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

5.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

5.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, realizada em ................ 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo Contratante, do índice IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e Decreto 
Municipal nº ................../2023; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto ou 
prestação dos serviços, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

7.1.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá 
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: a) prova de regularidade perante a Fazenda 
Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente possuir domicílio ou sede no município; b) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
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8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

11.2.4. Multa: 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 
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promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021. 

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 

11.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

11.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

11.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

11.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
físico financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 

12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de balanço dos eventos contratuais já 
cumpridos ou parcialmente cumpridos; relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos e 
indenizações e multas. 

 



•Estado de Rondônia• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo • Paço Municipal • Alta Floresta D’Oeste • RO • Cep 76954-000 
Tel.: (69) 3641-2463 

www.altafloresta.ro.gov.br 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1.: As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos 
recursos consignados no Orçamento 2026 e 2025 onde o recurso encontra-se na 
dotação orçamentária: Categoria Econômica n.º 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

 
* Poderão ser utilizados recursos de outros projetos/atividade caso houver necessidade 

14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios 
gerais dos contratos. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA FORO (art. 92, §1º) 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Alta Floresta D Oeste para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/21. 

Alta Floresta D Oeste, ___ de ______________de 2026. 

 

Identificação e assinaturas: 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 
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